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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

169 REGIMENTO DE CAVALARTA MECANIZADO
(7e Regimento de Cavalaria Mecanizado/Ig71)

(REGIMENTO PIRAGIBE )

DIVISAO ADMINISTRATIVA 2024

INTERESSADO: ALMOX / 16e RC MEC

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BORDADOS EM

PROVEITO DO 16S R C MEC

ANEXO: DISPENSA DE LICITAÇAO 9000212024

MOVIMENTO DO PROCESSO

3 DIV R9M
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\q{.Í,r6.\Í'MINISTÉRIO DA DEFESA

exÉRctro BRÂslLElRo
169 REGTMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO

(7e Rêgimento de Cavalarla Mecanizado/lg71)
REGIMENTO PTRAGIBE

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro,
em Bayeux - PB, no 16s Regimento de Cavalaria Mecanizado, faço a abertura
dos trabalhos atinentes ao processo de Contratação de Serviço de confecção

.-.- de bordados em proveito do 16s RC Mec, de NUP 64685.00034612024-14,
referente à Dispensa Eletrônica na 9OOO2|2O24 da UASG 160175, amparada
pelo art. 75, ll, da Lei ns 14.133, de 1o de abril de 2021, do que, para constar,
lavrei o presente termo.

(dl
ROBERTO F o

Chefe do Setor
GUEDES BARBOSA FILHO _ 1A Ten
de Almoxarifado do 160 RC Mec

TERMO DE ABERTURA
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

169 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7e Regimento dê Cavalarie Mecanizado/19711

REGIMENTO PIRA6IBE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA N' 9OO02/2O24

Órgão: Base Administraüva da Guarnição de João Pessoa

Setor Requisitante: Almoxarifado do 16q RC Mec

Dispensa Eletrônica : 9OO0U2O24 NUP: 64685.000346/2024-1,4

ITEM DESCRIçÃO DFIÂLHADA UNO CAT/MÂT QNTD

1

Confecção de bordado em camiseta camuflada meia-manga,

contendo o Posto/Graduação seguido do nome do militar,

confeccionado de acordo com as especificações do Art.44,

§LXV|ll, alínea "b", do Regulamento de Uniformes do Exérci-

to (RUE) - 3'Edição (em anexo). A relação contendo os no-

mes a serem bordados será fornecida pela contratante após

o momento da compra. O material a ser bordado (camiseta)

deverá ser coletado e entregue pela contratada no endereço

da Unidade, conforme especificações do Projeto Básico, sem

ônus para a administração.

Und 10030 822

2 Und 10030 652

Fls. no

t

1. J usüficaüva da Necessidade

1.1 o L6e R C Mec necessita realizar o serviço de confecção de bordados, visando adequar os

uniformes que serão distribuídos aos soldados dos efetivos profissional e variável do ano de 2024,

conforme preconiza o Regulamento de Uniformes do Exército (RUE), porém a OM não possui meios

disponíveis para realiza-los, bem como não dispõe de pregão em Ata de Registro de Preço para a

necessidade atua l.

2. Quantidade de serviço a ser contratado

Confecção de bordado em camiseta branca sem manga, pró-

priâ para o Treinamento Físico Militar (ÍFM), contendo o

Posto/Grãduação seguido do nome do militar, confecciona-

do de acordo com as especificações do Art. 44, § LXV|l, alí-

nea "c", do Regulamento de Uniformes do Exercito (RUE) -
3' Edição (em anexo). A relação contendo os nomes a serem

bordados será fornecida pela contÍatante após o momento

da comprã. o material a ser bordado (câmiseta) deverá ser

coletâdo e entregue pela contratada no endereço da Unida-

de, conforme especificações do Projeto Básico, sem ônus pa-

ra a âdministração.
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3

Confecção de bordado em cadarço de identificação (velcro
macho, para colar na farda), contendo o nome do militar,
confeccionado conforme as êspecificâções do Art.44, §XXlX,
do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) _ 3, Ediçâo
(em anexo). A relação com os nomes a serem bordados será
fornecida pela contratante no momento da compra. O mate-
riêl a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e entregue
pela contratada no endereço da Unidade, conforme especifi_
cações do Projeto Básico, sem ônus para a administraçao

Und 10030 652

4

Confecção de bordado em cadarço de identificação (velcÍo
macho, para colar na farda) com o nome da Organização Mi-
litar (16e R C l\4ec), confeccionado de acordo com as especi_
ficações do Art.44, §XXX, do Regulamento de Uniformes do
Exército (RUE) - 3,Edição (em anexo). O material ê ser bor_
dado (cadarço) deverá ser coletado e entregue pela contra-
tada no endereço da Unidade, conforme especificações do
Projeto Básico, sem ônus parâ a administração.

Und 652

5

Confecção do cadarço de identificação da tipagem sanguí_
nea, fundo em tecido cêmuflado de alta solidez, com borda_
gem na cor preta contendo o tipo sanguíneo do militar, con-
feccionado de acordo com as especificações do Art.44,
§XXIX-A do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) _
3 Edição (em anexo), e costura do velcro fêmea nas dimen_
sões do cadarço da . Unidade üpagem sãnguínea, em blusa
de combate, centralizado e tangenciãndo a costura do bolso
direito. A relação contendo as tipagens sanguíneas a serem
adquiridas será fornecida pelê contratênte no momento da
compra. O material a ser costurado (blusa de combate) de-
verá ser coletado e entregue pela contratada no endereço
da Unidade, sem ônus para a administração.

Und

ÀV

10030

{\

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a execução do serviço

Data esümada para a necessidade dos itens: L5/O3/2O24

Quartel em Bayeux- PB, 28 de fevereiro de 2024.

d*rdl
ROBERTO ÉLAVIO GUEDES BARBOSA FTLHO - 1e Ten

Chefe do Setor de Almoxarifado do 16s RC Mec

DESPACHO DO COMANDANTE OMV:

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda

2. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João pessoa/pB, no
sentido de atender a demanda de aquisição dos materiais solicitados acima. A aquisição deve
ocorrer por meio de Dispensa de Licitação, amparada no art 75 da Lei n. 14.133/21:

QNID

10030
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3. Para Fins do Art 38 da Lei 8.666/93, solicito utilizar os recursos da Nota {g C4edi!-l_ \
2024NC401708. Natureza da Despesa: 33.90.39. Tipo de Empenho: GLOBAL. 

_ I
4. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis det

acordo com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu JP.p.qrp,, (
execução da despesa.

Bayeux- PB, 19 de fevereiro de 24

L
PED RA CelDI ER

Comandante do 1 gr nto de laria Mecanizado

Despacho do OD da Base Admini da Guarnicão de João Pessoa:

\/ 1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o início dos

procedimentos para o processo de dispensa de licitação correspondente, conforme previsto no

inciso l, do art. 75, da Lei n'14.133/21.
2. Certifico que a presente aquisição está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de

acordo com o art. 3e do Decreto 10.793/79.
3. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartet em João Pessoa, pe, Jb ae de 2024

a BAd Gu JPOrdenador de Despesas

E IRO-
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JUSTTFICAT|VA DE AUSÊNCIA DE ETP
( N UP3 64685.000346 12024-t4l

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário
conferido à Administração pelo art.72, inciso t, da Lei n' 14.133, de 2021,
entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de
estudo técnico preliminar.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao
pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida
segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que
compõem a instrução processual.

Quartel em João Pessoa, PB, Je de e- ê Y<itro de 2024.

F OD el
enador de Despesas aBAd Gu JP

Fls. nn \

M!NISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILETRO

16S REGIMENTO DE CAVÂLARIA MECANIZADO
(7s Regimento de Cavalaria Mecanizado/I971)

REGIMENTO PTRAGIBE

)
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utruIsrÉnro DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul
6âDivisão de Exército

8ãBrigada de Infantaria Motorizada
90Batalhão de Infantaria Motorizado

37.O25.7OL1OOO1-95 - 37.025.701 AMARO IOSE DE LUCENA

rtem DescriÉo ,lj:l::,tf.t:" euantidade

ê4n- 
",, 

ÍJ

Pregão No 00010/2023(SRP) - (Decreto No 10.02412019)

RÉSULTADO POR FORNECEDOR

14.275.225/000,.-65 - RAQUEL DE OLIVETRA MErRA DOMINGOS

rtêm Descrição ,:;lj!:,11*" Quantidade ",i:,,..',r?_i. uxLL.;" varor Grobar

1 aonfe..ãô bordado - UNlDADE 1200 R$ 8,1000 R$ 3,5000 Rg 4.200,0000
aviamento de roupê_J
fardamento / camisetâ

MôÍca:
Fabricante:
Êlodelo / Versãol
Descrição Detalhada do Objeto OfeÉado: Serviço de confecção de SUTACHE de NOME - Cadarço de identificação, confeccionado
no mesmo tecido da blusa de combate, do lado do avesso, medindo 25mm de largura e 135mm de comprimento, o nome de guerra
deve ser bordado na cor Preta, sendo as letras maiúsculas do tipo Arial, com 12mm de altura, espessura de 2mm e espaçamento
variável conforme a extensão do nome, observando a distância máxima de 3mm, entre as letras, e de 15 entre os nomes, em caso de
seTem duplos. SERVIÇO COM FORNECIMENTO DO MATERIAL POR PARTE DO LICITANTE.

Cônfêaaãa) Bordado - UNIDADE 1200 R$ 8,1000 R$ 3,3000 R$ 3.960,0000
Aviamento de Roupj____l:
fardamento / camiseta

l.larca:
FabÍicante:
tlodelo / Versãor
Descrição Oêtalhada do Obieto OfeÉado: Serviço de confecção de SUTACHE de OM - Cadarço de identaficação para a designação
militar da OM, confeccionado no mesmo tecido da blusa de combate, do lado do avesso, medindo 25mm de largura e 135mm de
comprimento, os caracteres da designação militar da OM ou de outro órgão são bordados na cor Preta, sendo as letras mãiúsculas do
tipo Arial, com 12mm de altura, espessuG de 2mm (exceto o símbolo de ordinal, que será minúsculo, com 6mm de altura e sem
hífen). O espaçamento entre esses componentes da designação, deverá seÍ observada, ainda, a distância máxima de 3 mm, entre as
letras de uma mesma abreviatura ou palavra. Todo o conjunto deverá ser grafado centralizadamente. SERVIÇO COl4 FORNECIMENTO
DO MATERIAL POR PARTE DO LICITANTE,

Total do Fornecedor: Rg 8.160,0000

25.O70.25UOOO1-73 - STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCTO E SERVICOS LTDA

rtem Descição ,:#::,tn,X'^:. euantidade .ri:tJ?-.r. ,Ii!.j. varor Grobar

6 Confeccão de bandeirâ - UNIDADE 2 R$ 3.036,0000R$ 2.589,9900 R$ 5.179,9800
nacional / distintiva

ilarca:
Fabricante:
liodelo / ve6ão:
Degcrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de confecção de Bandeira Personalizável - Modelo Estampada DuDla-Face.
Tamanho 5,85x8,35 Metros. Bandeira fabricada em tecido 100o/o poliéster, em processo de estampa têxtil digital de alta qualidade,
composta por fios de grande resistência e com alto brilho, Borda costurada em Barra Dupla, Linha com proteçâo UV Possui tralha na
cor branca, com dois ilhoses nas pontas. Para uso interno ou externo. A bandeira possui tralha na cor branca e é equipada com dois
ilhoses de latâo nas pontas, permitindo uma fixação sequra em mastros ou suportes. As costuras são reforçadas, proporcionando
maior resistência e evitando possíveis desgastes ao longo do tempo, A estampa é realizada com cores vibrantes e brilhantes, COM
ARTE AINDA A DEFINIR.

Total do Fornecedor: R$ 5.179,9800

3 confeccão Bordado

Critério dê
valor (*)

R$ 5,3000

valor
Unitário

R$ 2,9900

Valor Global
R$ 3.588,0000UNIDADE 1200

Aviamento de Roupê____l:
fardamento / camiseta

llar€a:
Fabricante:
Íilodelo / versãor
Dêscrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de confecção de BORDADO em CAMISA TFM - Identificação do posto, graduação
ou assemelhados e do nome de guerra deverá ser aplicada, e centralizada na parte frontal pelo processo bordado, na cor preta,
aproximadamente a 60 mm do degolo, tendo as letras maiúsculas do tipo Arial com 12 mm de altura, espessura de 2 mm e
espaçamento variável conforme a extensão do nome, observando-se a distância mínima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm entre o
final do posto/graduação e o início do nome de guerra.

2
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r4 Confeccão - Bordado UNIDADE 1800

Aviamento de Roupi_J:
fardamento / camiseta

llarca i
Fabricantê!
l,{odêlo / Vêrsãot
Descrição Dêtãlhãda do Obieto OÍertador Serviço de confecção de BORDADO em CAMISA CAMUFLADA - Identificação do posto,
graduação ou assemelhados e do nome de guerra deverá ser aplicada e centralizada na parte frontal, pelo processo de bordado, na
cor verde-folha clara, aproximadamente a 80 mm da borda rnferior da gola e centralizada em relação às costuras das mangas, tendo
as letras maiúsculas do tipo Arial com 12 mm de altura, espessura de 2 mm e espaçamento variável conforme a extensão do nome,
observando-se a distância mínima de 3 mm entre as letras e de 15 mm entre o final do posto/graduação e o início do nome de guerra.

Total do Fornecedor: R$ 8.97O,OO00

79.034.153/OOOI-OO - N. F. GRANDE & CrA LTDA

rtem Descrição ,i;li::,';.t:. euantidade ",rltli jf ,Xf,LT. varor Grobar

5 Confeccão de bandeira - UNIDADE 2 R$ 2.573,3300R$ 2.440,0000 R$ 4.880,0000
nacional / distintiva

lilarca i
Fabricantei
I,lodelo / Versão:
Desçrição Detalhada do Objêto Ofertado: Serviço de confecção de Bandeira Oficiai do Brasil - Modelo Estampada Dupla-Face.
Tamanho 5,85x8,35 Metros. Fabricada em tecido 100o/o poliésteÇ em processo de estampa têxtil digital de alta qualidade, composta
por fios de grande resistência e com alto brilho, Borda costurada em Barra Dupla, Linha com pÍoteção UV Possui tralha na cor branca,
com dois ilhoses nas pontas. Para uso interno ou extemo, Produto conforme as normas ABNT NBR 16286:2019 e ABNT NBR
16287:2019. Tarja reforçada e com ilhoses em latão; Costuras reforçadas; Cores vibrantes e brilhantes.

7 Confeccão de bandeira - UNIDADE 54 R$ 111,0000 R$ 105,0000 R$ 5.670,0000
nacional / distintiva

MaÍcai
Fâbricentê:
l,todelo / Vsrsãor
De§cÍlção Dêtalhãda do Objeto OÍêrtado: Serviço de confecção de Bandeira dos Estados Brasileiros. Bandeira fabricada em tecido
100qo poliéster/microfibra. Processo: Estampa têxtil digital de alta qualidade. Composição: Fios de grande íesistência e com alto
brllho. Acabamento: Ilhóses laterais para mastro. Faces: dupla-face. Tamanho: 0,9x1,28 Metros.

Total do Fornecedor: R$ 10.55O,OOOO

Valor Global da Ata: R$ 32.a59,9aOO
(') É nêcêssário detalhar o item para sabêr qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Refêrên cia ou Mâimo

Im
Re âlório

F

I

Voltàr

* -.-,-- I

)r,.

R$ s,3000 R$ 2,9900 R$ 5.382,0000

+V
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END: AV EPITACIO PESSOA, 2055, SALA 01, EMPRESARIAL BEL

CENTER BAIRRO: BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA- PB.

cNPJ 1 0.407.320.000,t 114

João Pessoa, 28 de Fêvereiro de 2024.

Prêzado venho airavés dêsla, apresenta. nossa pÍoposta para aquisição dos mate.iais abaixo:

Confecção de bordado em camiseta camuflada
mera- manga, contendo o posto/Graduação
seguido do nome do miljtar, confeccionado de
acordo com as especificações do Aít. 44, sLXVlll,
alínea "b", do Regulamento de Uniformes do
Exército (RUE) 3'Edição (em anexo). A retaçáo
contendo os nomes a serem bordados será
fornecida pela contratante após o momento da
compra. O mâterial a ser bordado (camiseta)
deverá ser coletado e entregue pela contralada no
endereço da Unidade, conforme especificaçóes do
Proreto Básico, sem ônus para a administraçâo.

sERVtÇ

SERVIÇ
o

822

652 RS 4,95

R$ 4.068,90

R$ 3.227,4
2

Confecção de bordado em camiseta branca sem
manga, própria para o Treinamento Físico Militar
(TFM), contendo o posto/Graduaçáo seguido do
nome do militar, confeccionado de acordo com as
especificaçôes do Atl. 44, s LXVll, âlínea ,,c,,. do
Regulamento de Uniformês do Exército (RUE) _ 3,
Edição (em anexo). A rêlação contendo os nomes
a serem bordados será fomecida pela contratante
após o momento da compra. O material a ser
bordado (camiseta) deverá ser coletado e
entregue pela contralada no endereço da Unidãde,
conforme especiÍicações do projeto Básico, sem
onus parâ a adminislraÉo.

ÍTEM DESGRÇÃO OETALHÂOA UND QUANTDAD
E

PREçO
UNÍIARIO PREçO

TOTAL

í,

R$ 4,95

-:\t-7\-"--/
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3

Confecção de bordado em cadarço de
identiÍicação (velcro macho, paía colar na farda),
contendo o nome do militar, conÍeccionado
conforme as especiÍicações do An.44, sXXlX, do
Regularnento de Uniformes do Exército (RUE) 3,
Ediçâo (em anexo). A relação com os nomes a
serem bordados será fornecida pela contratante
no momento da compra. O material a ser bordado
(cadarço) deverá ser coletado e entregue pela
contralada no endereço dâ Unidade, conforme
especificações do Projêto Básico. sem ônus para
a administração.

652SERVIÇ
o

R$ 4,95 R$ 3.227 ,40

Confecção do cadarço de identiÍicaçáo da tipagem
sanguínea, fundo em tecido camuflado de alta
solidez, com bordagem na cor preta contendo o
tipo sangu íneo do militar, confeccion ado de acordo
com as especiÍicaçóes do Art.44, §XXIX_A do
Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3
Edição (em anexo), e coslura do velcro fêmea nas
dimensoes do cadarço da
. Unidade tipagem sanguínea, em blusa de
combate, centralizado e tangenciando a costura do
bolso direito. A relação contendo as tipagens
sanguíneas a serem adquiridas será fornecida
pela contÍatante no momento da compra. O
material a ser costurado (blusa de combate)
deverá sêr coletado e entregue pela contratada no
endereço da Unidade, sem ônus para a
administração.

16.978,50

1

il

ConÍecção de bordado em câdarço de
identificação (velcro macho, para colar na farda)
com o nome da Organização Militar (16" R C À.4ec),

conÍeccionado de acordo com as especificações
do An. 44, §XXX, do Regulamento de Uniformes
do Exército (RUE) 3' Edição (em anexo). O
material a ser bordado (cadarço) deverá ser
coletado e entregue pela contratada no endereço
da Unidade, conforme especiÍicações do projeto
Básico, sem ônus para â adminis tração

Validade da proposta lS dias.

SERVIÇ
o

652 RS 4,95

652SERV
o

Ç

R$ 3.227,40

R$ 3.227,40

CNPJ: 1 0.407.320/000í -14

EMAIL: bazarverdeotiva@hotmail.com

'J,'l-'
í.F -

ll

rÉM DESCRIÇÃO DETALHADÂ UNO QUÂNTDAD
E

PREçO
UNÍÍÂR T' PREçO .

TOTAL

4

5 R$ 4,95

TOTAL
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RUA MARCILIO DIAS, NO I17 CASA
BAIRRO: JAGUARIBE, JOÂO PESSOA
CONTATO: (83) 3034-1515 / I 965í.2Alt1
CNPJ:23í0A6í/UOOOí.97 ' : "

i if', n'

t. -,"\-

L}

't!.{,-/,,., 
í.. , íJoão Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024.

Venho através desta, apresentar nossa proposta abaixo:

4 confecção de bordado em cadarço de identificação (velcro

macho, para colar na farda) com o nome da Organização

Militar (16e R C Mec), confeccionãdo de âcordo com as

especiÍicaçóes do Art.44, §X)«, do Regulamento de

Uniformes do Exército (RUE) - 3' Edição (em anexo). O

material a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e

entregue pela contratada no endereço dâ Unidâde,

conforme especificações do Projeto Básico, sem ônus para a

administracão.

ÍD

Itens DESCRTçÃO DOS PRODUTOS QTDE UNlTÁRIO TOTAL

822 R§ 9,00 R$
7.398,00

1 Confecção de bordado em camiseta camuflada meia-manga,

contendo o Posto/Graduação seguido do nome do militar,
confeccionado de âcordo com as especificações do Art. 44,

§LXV|ll, alínea "b", do Regulamento de Uniformes do

Exército (RUE) - 3' Edição (em anexo). A relação contendo
os nomes a serem bordados será fornecida pela contratante
após o momento da compra. O material a ser bordado
(camiseta) deverá ser coletado e entregue pelâ contratada

no endereço da Unidade, conforme especificações do

Projeto Básico, sem ônus para a administração.
R$ 9,00 R$ 5.8ó8,002 Confecção de bordado em camiseta branca sem manga,

própria para o Treinâmento Físico Militar (TFM), contendo o

Posto/Graduação seguido do nome do militar,
confeccionado de acordo com as especificações do Art. 44, §

LXVll, alínea "c", do Regulamento de Uniformes do Exército

(RUE) - 3' Edição (em anexo). A relação contendo os nomes

a serem bordados será fornecida pela contratante após o

momento da compra. O material a ser bordado (camiseta)

deverá ser coletâdo e entregue pela contratâda no

endereço da Unidade, conforme especificações do Projeto

Básico, sem ônus para a administração.

652

652 R$ 9,00 R$ 5.868.003 Confecção de bordado em cadârço de identificação (velcro

macho, para colar na farda), contendo o nome do militar,

confeccionado conforme as especificaçóes do Art. /14, §XXlX,

do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3'

Edição (em anexo). A relação com os nomes a serem

bordados será fornecida pela contratante no momento da

compra. o material a ser bordado (cadarço) deverá ser

coletado e entregue pela contrâtada no endereço da

Unidade, conforme especificações do Projeto Básico, sem

ônus para a administração.
RS 9.00 R.$ 5.868,00

ANTIGOS MILITARES

652
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Validade da propGta 20 dias

EMAIL: hotmail-com
coL^rs6 Df rull

5 Confecção do cadarço de identificação da tipãgem
sanguínea, fundo em tecido camuflado de alta solidez, com
bordagem na cor preta contendo o tipo sanguíneo do militar,
confeccionado de acordo com as especificações do Art. 44,

§XXIX-A do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) -
3 Edição (em anexo), e costura do velcro fêmea nas

dimensões do cadarço da . Unidade tipagem sanguínea, em
blusa de combate, centralizâdo e tãngenciando a costura do
bolso direito. A relação contendo as tipagens sanguÍneas a

serem adquiridas será fornecida pela contratante no
momento da compra. O material a ser costurado (blusa de
combate) deverá ser coletado e entregue pela contratada no
endereço da Unidade, sem ônus para a administÍação.

652 R$ 9.00 RS 5.868.00

Fls. no_,j

--1'.ó'<(trn (

F.c

Totâl: R$ 30.t70,00
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CONTRATAçAO DE SERVIçO DE CONFECçAO DE BORDADOS

NUP: 64685.00034612O24-t4

MAPA DE RISCOS

RISCO 01 - Não especificação correta do serviço

Fase de ocorrência do risco
(X ) Planejamento da contratação
( ) Seleção do Fornecedor
( )Gestão contratual

Probabilidade:

lmpacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

td Dano

1

td Responsável

1 Reuniões com os responsáveis Chefe da Fisc Adm

2 Capacitação do gerente de projeto

rd Ação de Contingência Responsável

Correção da requisição CheÍe do Almox

RISCO 02 - Empresa desistir de prestar o serviço

Fâse de ocorrência do risco
( ) Planejâmento dâ Contratação
(X )Seleção do Fornecedor
( ) Gestão contratual

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

lmpacto:

td Dano

7 Rescisão contratual e/ou anulação da nota de empenho

ld Ação Prevenüva

Solicitar proposta de preço do serviço a ser executado antes da emissão da nota
de empenho

Auxiliar da SALC

td Âção de Contingência Responsável

1 Convocar o segundo classificado Auxiliar da SALC

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILETRO

168 REGIMENTO DE CAVALARIA MECAN'ZADO
(7e Rêglmênto dê Cavalaria Mêcanlzado/Ig71)

REGIMET{TO PIRAGIBE

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Serviço inadequado ou cancelamento da contratação

Ação Preventiva

Chefe do Almox

1.

( )Baixo ( ) Médio (x )AIto

Responsável

1.
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RISCO 03 - lndisponibilidade do serviço

Fase de ocorrência do risco
( ) Planejamento da Contratação
( ) Seleção do Fornecedor
(X ) Gestão contratual

s. n

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( )Alta
'§-46r., 

a.

lmpacto: ( ) Baixo ( x ) Médio ( )Alto

td Dano

lndisponibilidade temporária dos serviços de confecção de bordados

td Ação Prêvenüva Responsável

1
Especificar multas, de forma que a empresa contratada seja motivada a

cumprir com suas obrigações.
Gerente do Projeto e Chefe da

Fisc Adm

td Ação de Contingência Responsável

1 Acionamento da empresa Chefe do Almox

João Pessory-PB, 30.de janeiro de 2024.
/- / r ll

/í'r+-1//"
ROBERTO FUAVIO GUEDES BARBOSA FILHO - loTen

Chefe do Setor de Almoxarifado do L6a RC Mec

Fase de ocorrência do risco
( ) Planejamento da Contratação
( ) Seleção do Fornecedor
(x )Gestão contratual

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

( ) Baixo ( ) Médio( x )Alto

td Dano

td Ação Prevêntiva Rêsponsável

1
Solicitação de crédito suficiente para pagamento do valor do
fornecimento dos certifi cados

chefe da Div Adm/B Adm Gu JP

:í'

1.

RISCO 04 - Falta de recursos para pagamênto do contrato

lmpacto:

1.
Possibilidade da empresa deixar de prestar os serviços, acarretando na indisponibilidade temporária dos
serviços de confecção de bordados
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MINISTERIO DA DEFESA
ExÉRctro BRÂslLElRo

BASE ADMtNtsrRATrvA DA GUARNIçÃo DE roÃo pEssoa
URSdaParaíba/19o8)

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm
Gu JP), por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento o menor preço, na hipótese do art.
75, inciso ll, nos termos da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 67l212l e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 11/03/2024
Li n k: https://www. gov. brlcompras/pt-br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 hs

1, OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação de serviço de confecção de bordados
para o 16e R C Mec, por dispensa de licitação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçâo
Direta e seus anexos.

1.2. A aquisição será dividida em itens, conforme tabela constante
a ba ixo.

Item Descrição/Especifi caçâo CAT
SER

Unida
de de
Medid

a

Qua
nt

Preço
Estim
ado

PREçO
Estima

do
Total

LOCAL
DE

ENTRE
GA

1

Confecçáo de bordado em camiseta
camuflada meia-manga, contendo o
Posto/Graduôção seguido do nome do
militar, confeccionado de acordo com
as especificaçôes do Art. 44, §LXVlll,
alínea "b", do Regulamento de
Uniformes do Exercito (RUE) - 3'
Ediçào (em anexo). A íelação
contendo os nomes a serem bordados
será fornecida pela contratante após o
momento da compra. O material a ser
bordado (camiseta) deverá ser
coletado e entregue pela contratada
no endereço da Unidade, conforme
especificaçóes do Termo de
Referência, sem ônus para a
administração.

1003
0

U nidad e 822
R$

2,49
R$

2.457 ,74

Bayeux-
PB

2 Confecção de bordado em camiseta
branca sem manqa, própria para o

1003
0

U nidade 652 R$
2,49

R$
1.949,48

Bayeux-

Câmara Nac onal de [4ode os dê Lic tâçôes e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Av so de Dispensa Eletrônica - Lei n0 14.133/21 e lN SEGES/[4E na 6712021
Versâo Agosto/2021
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Treinamento Físico Militar (TFM),
contendo o Posto/Graduaçáo seguido
do nome do militar, confeccionado de
acordo com as especificaçóes do Art.
44, § LXVll, alínea do
Regulamento de Uniformes do
Exército (RUE) - 3' Edição (em
anexo). A relaçào contendo os nomes
a serem bordados será fornecida pela
contratante após o momento da
compra. O material a ser bordado
(camiseta) deverá ser coletado e
entregue pela contratada no endereço
da Unidade, coníoÍme especih(açôes
do Termo de Referência, sem ônus
para a administracão.

rrn C,,-t

PB

j

Confecção de bordado em cadarço de
identificação (velcro macho, para colar
na farda), contendo o nome do militar,
confeccionado conforme as
especificações do Art. 44, §XXIX, do
Regulamento de Uniformes do
Exército (RUE) - 3' Ediçào (em
anexo). A relação com os nomes a
seíem bordados será fornecidâ pela
contratante no momento da compra.
O material a ser bordado (cadarço)
deverá ser coletado e entregue pela
contratada no endereço da Unidade,
conforme especificaçôes do Termo de
Referência, sem ônus parô a
administraçáo.

1003
0

Unidade 652
R$

2,99
R$

1.949,48

Bayeux-
P8

4

Confecçáo de bordado em cadarço de
identificação (velcro macho, parô colar
na farda) com o nome da Organização
Militar (160 R C Mec). confeccionado
de acordo com as especificações do
Art. 44, §XXX, do Regulamento de
Unifo.mes do Exército (RUE) - 3'
Edição (em anexo). O material a ser
bordado (cadarço) deverá ser coletado
e entregue pela contratada no
endereço da Unidade, conforme
especificações do Termo de
Referência, sem ônus para a
administração.

1003
0

Unidade 652
R$

2,99
R$

1.949,48

Bayeux-
PB

5

Confecção do cadarço de identificação
da tipagem sanguínea, fundo em
tecido camuflado de alta solidez, com
bordagem na cor preta contendo o
tipo sanguíneo do militar,
confeccionado de acordo com as
especificaçóes do Art.44, §XXIX-A do
Regulamento de Uniformes do
Exército (RUE) - 3 Edição (em anexo),
e costura do velcro Íêmea nas
dimensões do cadarço da Unidade
tipagem sanguínea, em blusa de
combate, centralizado e tangenciando
a costuÍa do bolso direito. A relãçào
contendo as tipagens sanguÍneas a
serem adqui.idas será fornecida pela

1003
0

U nidade 652 R$ R$
3.227,40

Bayeux-
PB

Câmara Nacional dê I\4ode os de Li( !a<ões e Contratos - CNtILC/CGU/AGU
Aviso de D spensô Eletrônica Lei ne 14.133/21 e tN SEGES/I4E ne 67/2021
Versàoi Agosto/2021
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2.2.

2.2.7

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor

enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. pARTrctpAçÃo NA DTSpENSA rurnôrutca

2.7. A participação na presente dispensa eletrÔnica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0,

disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/-

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao

sistema e operaciona lização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa EIetrônica, não cabendo ao provedor do Sistema

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administraüva ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do pro.leto básico ou do pro.ieto execuüvo, pessoa

fisica ou jurÍdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

/ Fts. n" I

serem adquiridas será fornecida
pela contratante no momento da

compra. O material a ser costurado
(blusa de combate)deverá ser

coletado e entregue pela

contratada no endereço da

Unidade, sem ônus para a

administração.

Câmara Na.ionalde Modelos de Li.ltaçôer ê Conlratos - CN M LCICG u/AG u
aviso dê oisp.nsâ Elêtônica- Lei nq 14.133/21e rN sEGES/ME ne 622021
vêrsão: Aaorto/2o21
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--Fd) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técni qal onomrca
fina n ce ira trabalhista ou civil com dirigente do ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue nâ fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles se.ja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro gra u;

ê) empresascontroladoras,controlad
6.404 e 15 de dezem bro de 1976

as ou coligadas, nos termos da Lei n9
concorrendo entre si;

integrantes do

d

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabarho infantir, por submissão de trabarhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ,,c,,também 
ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efeüvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da sociedade cívil de lnteresse público - osclp, atuando nessa
condição (Acórdão ns 7 46 / 2}t4-r CU-plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. o fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na constituição Federal, nas leis trabarhistas, nas normas infraregais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

cámara Nàcionalde Modêlosde Licitaçõêsê ConÍatos - cNM LCICG U/Ac U

Avisode Oirpen§a Elerrôn icâ - Lêi nr 14.133/21ê iN SEGES/|VE nr 6712021
versão: a8oío/2021
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacion is, enúi#§
previdencíá rlos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros qú-e "'itçi$.q p
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisündo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas conôdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua su bstituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impediüvos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne

t23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecldo em

seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições conüdas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsa bilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei ne 8.213/97.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

3.L0. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

á

CSmara Nacionaldê Modêlos dê Licitãçõês ê Contratos- CNMLC/CGU/AGU
Áviso de oispensa E leró.ica - Lei ne 14.133/21 e IN 5E GES/ME âe 67 /2027
vêrsão: A86to/2021
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3.10.1.Feita essa opção os lances serão enviado at) ente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornece rvalo mínimo entre
lances previsto neste aviso

3.10.1.1. sem prejuízo do disposto acima, os rances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

310'2'O varor finar mínimo poderá ser arterado pero fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado po, 

"1" 
no

sistema.

3 10 3. o varor mínimo parametrizado possui caráter sigiroso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou enüdade contratante. Apenas os lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estaberecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
púbrica será automaticamente aberta pero sistema para o envio de rances púbricos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances tambem já previsto neste aviso.

4'2 rniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar rances
exclusivamente por meio de sistema eretrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.7. O lonce devero ser ofertodo peto volor unitário do item.
4-3' o fornecedor somente poderá oferecer varor inferior ou maior percentuar de

desconto em relação ao úrtimo rance por ere ofertado e registrado pero sistema.
4.3.1. o fornecedor poderá oferecer rances sucessivos iguais ou superiores ao rance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertadoe registrado pero sistema, sendo tais rances definidos como ,,rances

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. o intervalo mínimo de diferença de varores ou percentuais entre os rances, que

incidirá tanto em reração aos rances intermediários quanto em reração ao que
cobrir a melhor oferta e de RS 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. o encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem quarquer possibiridade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanísmo similar.

Câmarà Nacionar de Mod€tos dê Licitãçõesê conúatos - CNM LCICG U/ÀGU
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compaübilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao úlümo lance. A Proposta de Preços

deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2

(duas) horas, contado da sua solicitação, com os respecüvos valores readequados ao

lance vencedor, e será analisada pela Administração da Unidade Gestora no

momento da aceitação do lance vencedor.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insa náveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

Câmara Nacionalde Modelos dê Licitàçôêr e Contratos- CNrvrLC/CGU/AGU
Aviro de Dispen§â Elet.ônic! - Lei.r 14.133/21e tN SEGES/ME ne 6712021
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há estabelecido limites

pectivos enca rgos,

minimos, exceto quando se referirem a materiais é instarações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ere renuncie a parcera ou à totaridade da
remuneração.

5 6 2' apresentar um ou mais varores da pranirha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normaüvo obrigatóiio, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vijentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de escrarecimentos comprementares, poderão ser éfetuadas dirigências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da pranirha não constituem motivo para a descrassificação da
proposta. A pranirha poderá ser ajustada peío fornecedol no prazo indicadá pero
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. o ajuste de que trata este dispositivo se rimita a sanar erros ou farhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2. considera-se erro no preenchimento da pranirha passíver de correção a
indicação de recorhimento de impostos e contribuições na forma do simpres
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de anárise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

510 se a proposta ou rance vencedor for descrassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando_se no ,,chat,, 

a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.72. Encerrada a anárise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

HABTLTTAÇÃO

6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO EX|GtDA PARA HAB|L|TAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U nião (www.oortald atra nsoa rencia.sov. brlceis)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, manüdo pelo Conselho Nacional de Jusüça

us. br tm robidade ad

6

h
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d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TC'd-- -rr-

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a'\'arb{tiÂ\lhêo
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.t.L. A tentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previãmente as comprovaçôes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, via sistema, no prazo de
2 (duas) horas, contado da sua solicitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento di8ital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumu lativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

Câmarâ N.ciônalde Modêlos dê LiEiraçôes ê Conúatos- CNMLc/cGU/AGU
Aviso de Oisp€nsa Elêtróna@ - Lei ne 14.133/21e tN StGESIME na 67 /2027
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em que estiver concorrendo, e assim su na de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilítação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) varor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habiritação do fornecedor nos remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conünuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovâr sua habiritação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-ros em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6'9 1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habiritação, o
órgão ou enüdade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de crassifrcação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
7. CONTRATAçÃO

7.7. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emiüdo instrumento equivalente.

7.2. o adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para aceitar instrumento equivarente (Nota de Empenho), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.7. o prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3'1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei ne !4.L33, de 2O2l;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conüdas no Aviso de
Contratâção Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da lei np 14.133127 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos L37 a 739 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação e de 30 dias prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinaturâ do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

Câínârã N.cionalde Modelos dê Liciláçõ€s€ Contrâtos - CN M Lclcc u/ÀG U
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8. SANÇÕES

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
moüvo jusüficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praücar ato fraudulento na execução do
contrato;

8.1.1-0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezã;

8.1.10.1. Considerâ-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo p revisto no art. 5e da Lei ns L2-846, de 1s de agosto de
2073

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.L deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 70o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a

8.7.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Admínistração Pública direta e
indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

Cámârã Nacionalde Modêlor dê ticitãçôes e Conúatos - CNM LCICGU/ÂGU
Aviso dê Di.p.nsê Eletónicâ-lei ne 14.133/21e rN SÊcÍs/MÍ ne 57/2021
v€rs:or Agosto/2o21
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(três) anos, nos casos dos Aviso de Contratação
Direta, quando não se justifi mars grave;

d) Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar, que impedirá o responsáver
de licitar ou contratar no âmbito da Administração púbrica direta e indireta de
todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens g.1.g a g.1.12, bem como nos demais casos
que jusüfiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.. a natureza e a gravidade da infração comeüda;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela AdmÍnistração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada
judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais
sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administraüvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remeüdas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invesügação preliminar ou processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

Clmârâ Nãcbnel dê Mod€bs de ticitações e Contrâtos - CNM LCICGU/aGU
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á\fr',0.{,o-gpssd:i'
administraüvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa- ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de

2021, e subsidia riamente na Leí ne 9.184, de 1999.

8.11. As sanções por atos praücados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegia ndo-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1, e 9.2.2 acima poderão ser uülizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respecüva
noüficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emiüdas pela AdministraÇão ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia úül subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

câmára Nãcionalde Modelos de Licltaçõ€s e Contratos - CN M LCICG U/AGU
Aviso de Oisp€nsâ Eletrônica- Leine 14.133/21e rN sEGES/ME nc 67 /2021 B
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9.9. As normas disciprinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampriação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finaridade e a
segura nça da contratação.

9-10 os fornecedores ãssumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsáver por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9 11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deite Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. rntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.ANEXO lt - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO Ill- Modelo de proposta de preços;

9.8. No julgamento das propostas e a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substân c asnÇrg,Pb stas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regrstrado em ata e acessível a
todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Quartel em loão Pessoa, pB, de tvhy A de 2024.

-c
BAd GU JP

FELIPE RIBEIRO D

Ordenador de Despesas da

Câmara Nacionâlde Mod€losdê Licitações e Conkato5- CNÀrLc/cGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônicã - Lei ne 14_133/21 e IN SEcEs/ME f 67 /2021
ver'ão: Agosto/2021

\cl I
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ANEXO r- DOCUMENTAÇÃO rXre rOa PARA HABTLTTAçÃO

dr;1 fi'.t Í1 Habilitaçãojurídíca:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecüva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verifi cação da autenticidade no síüo www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus adm in istradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Re8istro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato consütuüvo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhâda de prova da indicação dos

seus adm inistradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 Os documentos acimã deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.7 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta ne l-.751, de 02/1,0/20L4, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de GarantÍa do Tempo de Serviço (FGTS);

2

Cámàrã Nacionaldê Modêlos de Licitàçõês e côntratos - CNM Lclcc U/AGU
Aviso de Dirpensâ Elerrôni€ã - Lei ne 14.133/21e tN SEGEs/ME n! 6712021
vêÉão: atosto/202 t
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prova de inexistência de debitos io3dlmOl1d9s perante a Justiça do Trabalho,
ediante a apresentação de certrdão negativa'ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título vI-A da Consoridação das Leis do Trabarho, aprovada pero
Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relaüvo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compatível com o
objeto contratual.

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relaüva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respecüva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

Gmara Na.aonaldê Modelos de Licitações e Conúatos- CNMLC/CGUIAGU

aviso dê Disp€nsâ ElêÍónicá- Lêinr 14.133/21e rN SECaS/ME n! 6712021
ve.são: agosro/2o21
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TIMBRE OU LOGOMARCA

Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administraüva da Guarnição de João Pessoa

João Pessoa - PB

Prezado Senhor
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

(DADOS OBRIGATORIOS

DADOS DA PROPOSTA

DADOS OBRIGATÓRIOS

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO

(DADOS OBRIGATÓRIOS

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento

do Edital convocatório.
OBIETO:

90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública.

ATÉ $ (QUINZE) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE

EIVIPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.

câmarâ Na.ionalde Mod€lo3 dê Licitàçõêse contratot - cN M Lclcc U/AGU

Avko de Dispênsâ Eletrônica- Lêi nr 14.133/21e rN 5EGES/ME n§ 67/2O?1

F-
"§

.í
ANEXO III. MODELO DA PROPOSTA DE

PROPOSTA DE PREçOS

N U P N s 64685.00034612A24-t4
DISPENSA ELETRÔNICA N9 9OOA2/2O24

CN PJ:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

EN DEREÇO:

TELEFONE:

E-ÍrilAlL:

Estabelecimento
Bancário:

Aeência

Conta: corrente

Validade da
proposta:

Prazo de entrega:

Nome
completo:
Endereço:

Estado Cívil:

Profissão:

Cédula de
ldenüdade:

CPFlMF:
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Local de Entrega: 16e Reg
Rondon, S/N Ba irro

+

ria Mecanizado (UASG 160172) - Av
rto, Bayeux-PB - CEp 58.113-100,

iment
Ja rd

gma il.

o de Cavala

im aeropo
com;

Marechal
e-ma il:

almoxaquisicoes 16rcmec
Nos valores estão incruídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos
trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidi, direta ou indiretamente, sobre a
comercialização dos produtos.

como representante da empresa idenüficada abaixo, ASSUMo o coMpRoMrsso de que ao
apresentar proposta de preços para a referida dispensa:

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;

- tenho ciência que se trata de uma Dispensa Eretrônica, cujo prazo de vigência é de 30 (trinta)
días, a contar da data de homologação da Dispensa de Licitàção;

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habiritação as seguintes
declarações já registradas no portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da
proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa de pequeno porte; Declaração de
Fatos lmpeditivos e supervenientes; Declaração Relativa à proibição do Trabalho de Menor;
Declaração de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de proposta rndependente;
- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de
habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR ANEXo,,, penúltimo item do menu
do fornecedor no Portal de Compras Governamentais;

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por mínha empresa deverão
obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e
condições de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido
a provadas durante o certame;

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, nos locais de
entrega descritos no Termo de Referência.

Local e data
Nome completo

ldentidade
CPF

Cargo/Função na empresa

Valor (RSItem Especifi cação/Descrição/Marca/Modelb l -l Quanti
dade Unitário

ATENÇÃO: 
"pre.ente 

a

descrição/especifi cação do produto/serviço
oferecido. lnclua Marca / Fabricante /
Modelo / Versão.

osta (RSValor Total da Pro

Câmarã Nácionalde Mod€los de Ljcitàçóes € Conkato! - CNMLC/CGU/AGU
Avilo de Dispênsâ € têtróni.â - tei ne 14.133/21 e tN SEG ES/ME nc 61 /2021
vcrião: ASosto/2o21

Total
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRcITo BRASILEIRo

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE 

'OÃO 
PESSOA

URSdaParaíba/X.908)

1. coNDrÇoEs cERAts DA AeutstçÃo
1.1. Contratação de serviço de confecçáo de bordados, nos termos da tabela abaixo,
conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM EsPEcrFrcaçÂo Unidade
de Medidã

CÂTSER QUANTIDAD
E

VALOR
uNtrÁRto

VÂLOR
TOTAL

1

Confecçáo de bordado em carisera
camuflada meia-manqa, contendo o
Posto/Graduaçáo seguido do nome do militar,
confeccionado de acordo com as
especiÊcaçôes do Art. 44, §LXVlll, alínea "b",
do Regulamento de Uniformes do Exército
(RUE) - 3' Ediçâo (em anexo). A relação
contendo os nomes a seÍem bordados será
fornecida pela contratante após o momento
da compra. O material a ser bordado
(camisetô) deverá ser coletado e entregue
pela contratada no endereço da Unidade.
conforme especificações do Projeto Básico"
sem ônus para a administração.

Und 10030 822 )Ão 2.451 ,18

2

Confecçâo de bordado em camiseta branca
sem manga, própria para o Treinamento
Físico Militar (fFM), contendo o
Posto/Graduação seguido do nome do militaÍ,
confeccionado de acordo com as
especificaçôes do Art. 44, § LXV|l, alínea "c",
do Regulamento de Uniformes do Exercito
(RUE) - 3' Edição (em anexo). A relação
contendo os nomes a serem bordados será
fornecida pela contratante após o momento
da compra. O material a ser bordado
(camiseta) deverá ser coletado e entregue
pela contratada no endereço da Unidade,
conforme especifrcaçôes do Projeto Básico,
sem ônus para a administraçáo.

Und 10 030 652 2,49 1.949,48

3

Confecção de bordado em cadarço de
identificação (velcro macho, para colar na
farda), contendo o nome do militar,
confeccionado conforme as especificaçóes do
Art.44, §XXIX, do Regulamento de Uniformes
do Exército (RUE) - 3'Edição (em anexo). A
relação com os nomes â serem bordados
será fornecida pela contratante no momento

Und 10030 652 R$ 2,99 1.949,48

Camara Nacional de túodeios de LicitaÇôes e Contratos da Consultona,ceral da União
Atualização: De2embro/2023
Termo de Referência contÍataÇâo de Serviços - Contíatâçáo Dhêla
Aprovado pela Secrelaria de Gestào.
ldentidade vrsualpela Secretaria de Gestão

----+--

AilEXO II - TERMO DE REFERÊ}'I€IÀ
Dlspensa Eletrônica Ne 90002/2024

Processo Administrativo ne 64685.OO034612024-L4
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da compra. O material a ser bordado
(cadarço) deverá ser coletado e entregue
pela contratada no endeÍeço da Unidade,
conforme especificaçóes do Projeto Básico,
sem ônus para a administração.

\'.,
-t-

Confecção de bordado em cadarço de
identificaçáo (velcro macho, para colar na
farda) com o nome da Organização Militar
(160 R C Mec), confeccionado de acordo com
as especificaçóes do Art. 44, §XXX, do
Requlamento de Uniformes do Exército (RUE)

- 3'Edição (em anexo). O material a ser
bordado (cadarço) deverá ser coletado e

entregue pela contratada no endereço da
Unidade, conforme especificações do Projeto
Básico, sem ônus para a administraçào.

652 R$ 2,99 1.949,48

5

Confecção do cadarço de identificaÇão da
tipagem sanguínea, fundo em tecido
camuflado de alta solidez, com bordagem na
cor preta contendo o tipo sanguíneo do
militar, confeccionado de acordo com as

especificaçôes do Art. 44, §XXIX-A do
Regulamento de Uniformes do Exército (RUE)

- 3 Edição (em anexo), e costura do velcÍo
fêmea nas dimensôes do cadarço da
Unidade tipagem sanguínea, em blusa de
combate, centralizado e tangenciando a

costura do bolso direito. A relaçâo contendo
as tipagens sanguíneas a serem adquiridas
será fornecida pela contrôtante no momento
da compra. O material a ser costurado (blusa
de combate) deverá ser coletado e entregue
pela contratada no endereço da LJnidade,
sem ônus para a administração.

Und 10030 652 R$ 4,9s 3.227 ,40

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃo E DEscRtçÃo DA NECESSIDADE DA
co NTRATAçÃO

2.7. A referida aquisiçáo tem fulcro no Art.6a inciso ll, da Lei ne l-4.73312027 e
atende necessidade de contratação de serviço de confecção de bordados,
visando adequar os uniformes que serão distribuídos aos soldados do efetivo
variável do ano de 2024, conforme preconiza o Regulamento de Uniformes do
Exército (RUE).

3. oescntçÃo DA soLuçÂo coMo uM ToDo coNstDERADo o ctclo DE vtDA
DO OBJETO

3.1. Para que se alcance todos os efeitos dese.iados, espera-se que os
Íornecedores entreguem e os serviços de acordo com as características,
quantidades e qualidade descritas neste termo, dentro do prazo previsto, e
substituam em tempo hábil possíveis materiais que apresentem defeitos.

4. REeursrros DA coNTRATAçÃo

Câmara Nacional de Modelos de LicitaÇôes e ConÍatos da Consulloria-Geral da Uniâo
Atualrzação: Dezembrol2023
Termo de ReteÍência contratação de Serviços - Contralação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
ldenlidade visual pela Secretaria de Gestáo

4 Und 10030
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4.L. Não será admiüda a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguint

Câmara Nacional de Modelos de Licilaçôês e Cont€tos dâ Consultoria-Gerel dâ uniáo
Atualizaçáo: Dezembro/2023
Termo de RefeÍência contrataÇão de ServiÇos -f
Aprovado pela Secretaraa de Gestáo.
ldêntidadê visualpêla SêcrêtaÍia de Gestão

74.L33/2L, pelas razões abaixo jusüficadas:

4.3. Tratar-se de bens de consumo de pequeno valor, os quais a exigência de garantia

gera custos ao fornecedor, com consequente impacto no valor da contratação.

s. MoDELo oe rxrcuÇÃo DooBJETo

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Três dias após a assinatura do contrato.

5.t.2. Para os itens 1 e 2 os serviços deverão ser realizados em duas etapas, a

contratada deverá realizar a coleta no almoxarifado do 16s R C Mec, de 50 o/o da

quanüdade de cada item e entregar em perfeitas condições as camisetas bordadas em

até quinze dias.

5.1.3. Após a entrega dos 50 % da quanüdade contratada nos itens I e 2, a

contratada deverá, em até dois dias úteis, realizar a apanha do restante do material e

promover a total dos serviços em até quinze dias.

5.1.4. A relação dos nomes de guerra que serão bordados nas camisetas será

encaminhada juntamente com cada etapa do serviço.

5.1.5. Para os itens 3 e 4, o fornecedor deverá coletar os sutaches no almoxarifado

do 16s R C lv1ec, juntamente com a relação nominal a ser bordada, devendo entregar a

totalidade do serviço em até quinze dias.

5.1.6. O item 5 trata-se de confecção de serviço com fornecimento de material, a

contratada receberá, por e-mail, a listagem dos üpos sanguíneos, devendo executar os

serviços em ate quinze dias do recebimento da listagem.

5.7.7. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Marechal Rondon,

S/M, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, CEP 58.113-370.

5.1.8. O Almoxarifado do 16s R C Mec funciona de segunda a quinta-feira, das 09:30

às 16:00 e às sextas-feiras das 08:00 às 12:00.

5.1.9. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respecüvas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de

caso fortuito e força maior.

5.1.10. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10

(dez) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
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de posterior verificação de sua conformidadL com
Termo de Referência e na proposta.

5.7.17. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada. às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.L.72. os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

Jspecifi cações constantes neste

5.1.13.

procedida

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.1.74. o recebimento provisório ou definitivo não excruirá a responsa bilidade civir
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsa biridade etico-profissional pera
perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSTSTÊNC|A TÉCUtCe 1art. 40, §10, ;ns;r. ilt, da Lei ne 74.t33/2o2Ll

6'7' o prazo de garanüa contratuar dos bens, comprementar à garantia regar, será de,
no mínimo,3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útir subsequente à data do
recebimento defrn itivo do objeto.

6.2. caso o prazo da garanüa oferecida pero fabricante seja inferior ao estaberecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá comprementar a garantia do bem ofertado pero
período restante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6e, XXI|, alínea"?, da Lei ne 14.t33/2t)
7.1'. o contrato deverá ser executado fiermente peras partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de pararisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei na 1,4.133/2o2L, arÍ. 715,
§se).

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

Cámarâ Nâcional de Modelos de Licitãçôes e Contratos de Consulioria-Gerat da L,niáo
Atualizaçáo: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços - U
Aprovâdo pela Secretraíia dê Gestào.
ldentidade visual pelâ Secretariâ de cestão
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7.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa phr

providências que devam ser cumpridas de imediato. ...r.: ., .,..,. 
^i,!D.: í:., l

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indjcando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

7.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificada mente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da aüvidade.

Físcalização

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respecüvos substitutos (Lei ne 14.133, de 202t, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

1.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto ne L7.246, de 2022, art.22,Yll;

7.70. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de

2O2L, art. 117, §1e e Decreto ne 71.246, de 2022, art. 22,lll;

7.11. ldenüficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto na tL.246, de 2022, art.22,lll);

1.72. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne !L.246, de 2022, art.22, lYl;
CâmâÍá Nâcional de Modelos de Licitâçóes e Contratos da Cônsultoria-Geral da Uniáo
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7.13. No caso de ocorrêncras que possam invi'àbi
aprazadas, o frscal técnico do contrato comunic)

_ _À__
lrzar a €xecução do contrato nas datas
rá c[.fato- irflbdiatamente ao gestor do

contrato. (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 22, V);

7.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogaç ão contratua I (Decreto ne 11.246. de 2022, arÍ.22,V| ).

Fiscalização Administrativa

7.15. o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, soricitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, re [, do Decreto ne
77.246, de2022).

7.16. caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrâto para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto ns 71.246, de 2022, art. 23, tV).

Gestor do Contrato

7.17. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 2I, tVl.

7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto np 17.246, de 2022, art. 27,11lr.

7.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto 
^e 

77.246, de 2022, art. 21, llt).

7.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos frscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

Cámarâ Nacionalde Modelos dê Licitaçôes e ConlÍatos da Consultor,a-Geral da Uniào
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento

(Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, Vlll).

7.21. O gestor do contrato tomará providência

administrativo de responsabilização para fins de a

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.

setor com competência para tal, conforme o caso.

x).

s para a formalização d 550
/:r I

plicação de sançôes, a ser conduzido

L33, de 2O2L, ou pelo agente ou pelo

(Decreto ns 1,1.246, de 2022, arl. 27,

7.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objeüvos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das aüvidades da Administração. (Decreto ne

71.246, de 2022, art.27,vtl.

7.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Do recebimento

7.24. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias,

pelos fiscais técnico e administraüvo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 740,1, a , da Lei ne

74.733, de 2OZl e Arts.22 Xe23 X do Decreto ne 77.246 de 2022

7.25. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.26. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

ca ráter técnico. Arl.22 Decreto ne 11.246 de2022X

7.27. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter administraivo. (Art. 23, X, Decreto nq 11.246. de 2022).

7.28. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

Cámara Nacional de Mo<lêlos de Licitaçóes e Contratos da Consulloria-Geral dâ ljniào
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resultar no redimensiona mento de valores serem

,\ptgos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhad o ao gestor do contrato

7 '29 'L' será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
1.29.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou
defeitos ou incorreções resultantes da
fiscalização não atestar a última e/ou ú

todas as eventuais pendências gue possa

em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
execução ou materiais empregados, cabendo à

nica medição de serviços até que sejam sanadas
m vir a ser âpontadas no Recebimento provisório.

7.29.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser a pontadas no
Recebimento Provisório. Art. 119 c art. 140 da Lei ne 74133, de 2O2 1

7.29.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.30 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detarhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscarização técnica e administrativa e demais documentos que jurgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.31. os serviços serão recebidos definitivamente no prâzo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quanüdade do servíço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.31.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico,
administrativo e setoriar, quando houver, no cumprimento de obrigações assumídas pero
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

ulamento (art. 2 1, VIII, Decreto ne 17.246, de 2022

7.31.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CoNTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.31.3. Emitir Termo Detãlhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

Câmara Nâcionatdê Modelos de LicitaÇõês e Contretos da Consuttoria-Gerât da lJnião
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7.37.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatu , com o valor

exato dimensionado pela fiscalização. r\. 
..:/ 

^7.37.5. Enviâr a documentação pertinente ao setor de contratos para a formali2ação

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

7.32. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 743 da Lei ns 14.133 de 2027

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.33.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

7.34.O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsa bilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

7.35. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma destâ seção, prorrogáveis por igual período, nos

termosdo art.7e.§2e da lnstrucão Normaüva SEGES/ME ne17/2022.

7.36.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei ne 14.133 de 2021,

7.37.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.37.7. o prazo de validade;

7 .37 .2. a data da emissão;

7.37.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.37.4. o período respecdvo de execução do contrato;

7 .37 .5. o valor a pagar; e

7.37 .6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.38.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contrata nte;
Câmara Nacional de Modelos de Licitaçóes e ContÍatos da Consultoriâ-Geral de uniáo
Atuelizaéo: Dezêmbío/2023
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7 39 4 Nota Fiscar ou Fatura deverá ser obrigatorianü-ni" l5n.,B*n.oa da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio O"'..oh+ft;.,]on_line ao ,,aO, or, n.
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consurta aos síüos eretrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 6g da Lei ne 14.133/2021.

7 40.A Administração deverá rearizar consurta ao srCAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habiritação exigidas; b) identificar possíver razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração oucom o Poder público, bem como ocorrências impediüvas indiretas (ff.fSfnUçAO
NORMATIVA N9 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7 41' constata ndo-se, junto ao srcAF, a situação de irreguraridade do contratado, será
providenciada sua noüficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do contratante.

7 '42'Não havendo regurarização ou sendo a defesa consíderada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pera fiscarização da reguraridade
fiscal quanto à inadimprência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para gue sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

7.43. Persisündo a irreguraridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratuar nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.44.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rearizados normarmente,
ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

7.45. bem como quânto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.46. Persisündo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.47.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

Càmarâ Naoonalde Modetos dê t-rcnaçôes e Contrâtos da Consu[oíia.GeÍaldâ Unrão
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Prazo de pagamento

7.48. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias uteis, cÉ"q-{irdegda''

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução

Normativa SEGES/ME ns 77 , de 2022.

7.49. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA.

Forma de pagamento

7.50. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.51.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.52.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previstã na legislação

aplicável.

7.52.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.52.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar np 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

1.53. É admiüda a cessão fiduciária de direitos creditícios com ínsütuição financeira, nos

termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME ne

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópíco.

7.54. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela lnstrução Normativa SEGES/ME

ns 53, de 8 de julho de 2O2O, em relação à Administração, está condicionada à celebração

de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.55. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incenüvos fiscais ou crediícios,
Cámâê Nâcional de Modêlos de Licitaçóes e Contíetos da Consultoíie-Geral da lJnião
Atualazaçãoi Dezêmbío/2023
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direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Le

(ns 
n:

I

at/ \

clrn GLt

992/ nos termos do

CEIS,

Uniõo

mantido pelo

Uniõo

7.56. O credito a ser pago à cessíonária é exatamentea que seria destjnado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cráusuras
exorbitantes ao direito comum apricáveis no regime jurídico de direito púbrico incidente
sobre os contratos administraüvos, incruindo a possibiridade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pera efeüva comprovação do fato gerador, quando for o caso, eo desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Ne 53, DE 8 DE JUTHO DE 2020 e Anexos)

7.51. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conünuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçÃO

8.1. o contratado será serecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eretrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei ne
74.733/202L, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

Exigências de habilitação

8.2. Previamente à cerebração do contrato, a Administração verificará o eventuar
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

o)S|CAF;

b) Cadostro Nocional de Empresos lnidôneos e Suspensos -
monüdo pelo Controlodorio-Gerol do
www. Dortoldatrons o re ncto ov.b cetsD o

c) Codostro Nocional de Empresas punidos - CNE.,
Controlodorio-Gerol do
https://www portoltronsDo rencio.oov.b ancoes/cn o)e

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a
proibição de contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritárío.

Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
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o.orron.lÀ.8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude phr parte das..

empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. \'" '(i1-fv' r:''

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respecüva documentação

atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade tecnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.72. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que

serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13. Pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de idenüficação em todo o território nacional;

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.15. M icroem preendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httos://www.sov.br /e m o resa s-e- n egocios/ot- b r/empreendedor;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constituüvo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Câmaía Nacional de Modelos de Liciteçóes e Contratos da Consuttoriâ,Gerat dâ lJniâo
AtualizaÉo: OêzembÍd2023
Termô de ReÍeréncia contrataçao ae Serviços - f
Aprovado pêla S€cíetâíia de Gesülo.
ldentidade visual pêle Secretaria de Gestão
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Comercial da respecüva sede, acompanhada de d
adm inístradores;

8.77. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriza de funcionamento no

robatório de seus

,.j 
"

Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta Comercial da unidade
federaüva onde se rocarizar a firiar, agência, sucursar ou esta berecimento, a quar será
considerada como sua sede, conforme rnstrução Normaüva DREr/ME n.e 77, de 1g de março
de 2020.

8 18' Sociedade simples: inscrição do ato consütuüvo no Registro Civil de pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad min istradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpres ou empresária: inscrição do ato
consütutivo da filial, sucursar ou agência da sociedade simpres ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das pessoas Jurídicas ou no Registro público de Empresas
lúercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.20. sociedade cooperaüva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecüva sede, alem do registro de que trata o ârt. 107 da Lei ne 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

8.2r. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidação respecüva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.22. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas .lurídicas ou no cadastro de
Pessoas tísicas, conforme o caso;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Aüva da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaüvos à

seguridade social, nos termos da Portaria con.iunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.25. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|tl, da Constituíção;

8-26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou posiüva com efeito de negativa, nos termos do Título

Câmara Nacional dê Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consu ttoria-Gerat da Uniáo
AtualizaÉo: Dezêmbíc/2023
TerÍE de ReÍe.éncia contratação de Sêrviços - I
Ap.ovado pelâ Secrêtarja de Gêstào
ldentidade vBual pele SecÍelariâ de Gestáo



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rFls. no__-35__-

lÍ
Vll-A da Cons

maio de 1943

olídação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5

dm Gtl.
8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relaüva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tríbutos IEstad ual/Distrita l] ou

IM u nicipa l/Distrita l] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DOVALOR DACONTRATAçÃO

9.1. o custo esümado total da contrataÇão é de RS 10.245,70 (dez mil duzentos e quarenta

e cinco reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 00001/160175 B Adm Gu JP;

Fonte de Recursos: 1000000000;

Programa de Trabalho: L71388;

Elemento de Despesa: 39;

Plano lnterno: E6Ívll PUBIDS;

Bayeux-P B, 28 de f eiro de 2024

FILIPE DE BRUM.)9 Sct

Adjunto do Setor de Almoxarifado

Câmaíe Nâcional dê Modelos dê Licitações ê Contratos da Consulloria-Geral da Uniào
AtualizaÉo: Dezembro/2023
Te.mo de Referência contrataÉo de Serviços - E
Aprovado pela SecÍelâria de Gestâo
ldentidade vjsual pela SecretaÍia de Gestáo
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FELIPE RIBEIRO D

nador de Despesas d

ermo de Referência, nos termos dos arts. 6s, XXIll, e 40, § 1e,

Em atendimento ao disposto no art.50, lV,Lei9.7g4/99, bem como noart.12,Vlll,
da Lei 74.133 /202I, autorizo a contratação direta.
O Chefe da SALC tome es providências cabíveis de acordo com a legislação
pertinente em vigor.

DESPACHO

Quartel em João pessoa, pB, de de 2024.

Gu JP

4

B

Aprovo o Presente T

da Lei 74.133/2027.

CáÍnâra Nacionãlde Modetos de Licitaçõ€s e Contratos da Consuloria-cêrâlda união
AtuâlazaÉo: Dezembro/2023
Termo de ReíeÉncia conÍatâçáo de serviços- 

-

Aprcvado pelâ SecÍetaraâ de Gestáo.
ldentidadê visualpeta Secretaria de cestáo

ri,
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Lic itação

https://www2.comprasnet.g -dc/se..

Í

lt t-r- l

ido de Cotaçâo Visualizar Dispensa
a e

órgão UASG Responsável

52121 COMANDO DO EXERCITO 160175, ADMINISTRÂTIVÂ oA CUÂRNIcÃo DE.]oÃo PESSoA

Illodalidade de Compra Nq da Comprô Lel Artigo

Lêino 14.133/2021

Compra Com Disputa ld rontratação PNCP Pârticipaçâo Preferencial de MÊ/EPP

Sim 00394452000103-1-001577/2024

Percentua de enquadramento da inst tu çào

t0

ValorTotal da Compra (R$) Quãnt lnfonnada de ttens ltens lncluídos Itens Cancelados

64685000t46202414 11.533,62 5

objeto

Serviço de confecção de bordados para o 16a R C lilec e B Adm Gu JP.

Fundamento Legal

Art. 754, Inciso IT da Lei ne 14_133 de le/O4/2O21.

lustlficativa da Comprà sem Licitãção

Prestação de 5erviço inferior ao limite previsto na legislaçâo.

Autoridade Competente

CPF do Responsável Funçáo

o51.519.231-32 RIBEIRO DA SILVA

Etapa de Lances

Prazo da Etapa de Lônces

Dâtâ de lnÍcio da Etapa de Lances

06:00

lnício de Proposta

Dâtâ Horà de lnício de PÍopostas 24 as 12:29

Condições da Aquisiçáo o! Contrataçâo

ConÍorme Aviso da Dispensd e seus anexos.

Origêm do sltuaçáo Atual dã
Compra

Data ê Hora da
Tra nsfe rênc Iâ

CPf do Usuárlo que
TrônsÍêriu

Dispensa Divulgado 0510312024 às 72:29 026.580.024-24 DowFload

lnformações Adicionàis da Compra

Data/Horâ dô Disponibilização para Divulqaçáo CPF do Responsável pela Disponibilização para Divulgãçâo

oslo312024 às 12,29 026.5

5 0

1of 1 05lO3l2O24 12:24

Fls. n" 5\

DisDe:!sà dê Licitàçâo. 
. 90oo212o24 1

Sir.

Ordenàdor de Despesàs dà B Adm (

11103/2024 . às o8:oo

,.^-^ j .,-.,- ó-^-..:^^ r^ -^--.-- l
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END: AV EPITACIO PESSOA, 2055, SALA 01, EMPRESARIAL BEL CÊNTER

BAIRRO: BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA. PB.

cNPJ 10.407.320.000u14

João Pessoa, 20 de Feveeiro de 2024.

Prêzado venho atravós dgsta, aprgsgrtar nossa pÍoposta para aquisiçâo dos matoÍiais abaixo:

PROPOSTA DE PR

Itens DESCRTçÃO DOS PRODUTOS QTDE UNITARIO

1 confecção de bordado em camiseta camuflada meia-mânga,

contendo o Posto/Graduação seguido do nome do militar,
confeccionado de acordo com as especificações do Art. 44,

§LxVlll, alínea "b", do Regulamento de Uníformes do
Exército (RUE) - 3'Edição (em anexo). A relação contendo
os nomes a serem bordados será fornecida pela contratante
após o momento da compra. O material a ser bordado
(camiseta) deverá ser coletado e entregue pela contratada
no endereço da Unidade, conforme especificações do

Projeto Básico, sem ônus para a administração.

t.105 RS 2..10 R$ 2.652.00

Confecção de bordado em camiseta branca sem manga,
própria para o Treinamento Físico Militar (TFM), contendo o
Posto/Graduação seguido do nome do militar,
confeccionado de acordo com as especificaçôes do Art. 44, §

LxVll, alínea "c", do Regulamento de Uniformes do Exército
(RU€) - 3' Edição (em anexo). A relação contendo os nome5

a serem bordados será Íornecida pela contratante aús o
momento da compra. O material a ser bordado (camlseta)

deverá ser coletado e entregue pela contratada no

endereço da Unidade, conforme especificações do Projeto
Básico, sem ônus paÍa a administÍação.

878 RS 2. t07.20

3 Confecção de bordado em cadarço de identificação (velcro
macho, para colar na farda), contendo o nome do militar,
confeccionado conforme as especificaçôes do Art. 44, §XXlX,

do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3'
Ediçâo (em anexo). A relação com os nomes a serem

bordados será fornecida pela contratante no momento da

compra. O mateÍial a ser bordado (cadarço) deverá ser
coletado e entregue pela contratada no endereço da
LJnidade, conforme especificêçôes do Projeto 8ásico, sem

ônus para a administração.

'139 R$ 2.40 R§ 1.053.60

4 Confecção de boÍdado em cadarço de identiflcação (velcro .ti9 RS 2.40 RS t.053.60

.a-l

G.,r '!

/':\Í-7
t -J-z

TOTAT

RS 2..10
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Validade da proposta 15 dias.

-&-
BAZAR VERDE OLIVA

CNPJ : 10./O7.320/0001-14

EMAILi bazarvêrdeoliva@hotmail.com

macho. para colar na farda) com o nome da Organização

Militar {16e R C Mec), confeccionado de acordo com as

especificações do Art. rt4, §XXX, do Regulamento de

Uniformes do Exército (RUE) - 3' Edição (em anexo). O

material a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e

entregue pela contratada no endereço da Unidade,

conforme especificações do Projeto Básico, sem ônus para a

administração.

\Eo,

í
\

i confecção do cadarço de identificação da tipagem
sanguínea, fundo em tecido camuflado de alta solidez, com
bordagem na coÍ preta contendo o tipo sanguíneo do militar,
confeccionado de acordo com as especificações do Art. 44,

§xxlx-A do Regulamento de UniÍormes do Exercito (RUE) -
3 Edição (em anexo), e costura do velcro fêmea nas

dimensões do cadarço da . lJnidade tipagem sanguínea, em
blusa de combate, centralizado e tangenciando a costura do
bolso direito. A relação contendo as tipagens sanguíneas a

seíem adquiridas será fornecida pela contratante no
momento da compra. O material a ser costurado (blusa de
combate) deverá ser coletado e entregue pela contratada no
endereço da Unidade, sem ônus para a administração.

439 R$ 2,40 R$ r.053.60

Totâl: R§ 7.919,80
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RUA MARCILIO DIAS, N".íI7 CASA

BAIRRO: JAGUARIaE, JOAO PESSqA
CO ÍATO: (83) 3034-í515 /I 965'l'260í

CNPJ: 2310861ó/000í-97

Joâo Pessoa, í9 de Fevereiro de 2024.

Venho atrâvés desta, apre3entar nossa pÍoposta abaixo:

Itens DEscRrçÃo Dos PRoouros QTDE UNITARIO TOTAT

1 confecção de boídado em camiseta camúlada meia-manga,

contendo o Posto/Graduação 5eguido do nome do militar,
confeccionado de acordo com às especificações do Art. 44,

§LxVlll, alínea "b", do Regulamento de Uniformes do

Exercito (RUE) - 3' Edição (em anexo). A relâção contendo
os nomes a serem bordados será fornecida pela contratante
após o momento da compra. O mateíial a ser bordado
(camiseta) deverá ser coletado e entregue pela contratada
no endereço da Unidade, conforme especificações do
Projeto Básico, sem ônus para a administração.

I.t05 R$ 9.(X) R$ 9.9.15.00

2 Confecção de bordado em camiseta branca sem manga,
própria para o Treinâmento Físico Militar (TFM), contendo o
Posto/Graduação 5eguido do nome do militar,
confeccionado de acordo com as especificações do Art. 44, §

LXV|l, alínea "c", do Regulamento de Uniformes do Exército
(RUE) - 3' Edição {em anexo). A relâção contendo os nomes

a seÍem bordados será fornecida pela contratante aús o
momento da compra. O material a ser bordado (camiseta)

deverá ser coletâdo e entregue pela contratada no

endereço da Unidade, conforme especificações do Projeto
Bésico, sem ônus para a administr açao.

R$ 9.00 Rs 7.902.0{)

Confecção de bordado em cadarço de identificação (velcro

macho, pâra colar na farda), contendo o nome do militar,
confeccionado conforme as especiÍicações do Art. 44, §yülx,
do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3'

Edição (em anexo). A relaÇão com os nomes a serem
bordados será fornecida pela contratânte no momento da

compra. O material a ser bordado (cadarço) deverá ser

coletado e entregue pela contratada no endereço da

Unidade, conforme espe€ificaçôes do Proieto Bá5ico, sem
ônus para a administração.

139 R§ 9.0t) R$ 3.95 r.00

4 Confecção de bordado em cadarço de identificação (velcro

macho, para colar na farda) com o nome da Organização
Militar (16e R C Mec), confeccionado de acordo com a5

especificaçôes do Art. 44, §XXX, do Regulamento de
Uniformes do Exército (RUE) - 3' Ediçâo (em anexo). O
material a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e

entregue pela contratada no endereço da Unidade,
conÍorme especificaçóes do Projeto 0ásico, sem ônus para a

administração.

{i9 R§ 9.00 RS 3.9s1.00

Ç

Õ

ÂRTIGO§ MILITANES

87lr
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sanguínea, fundo em tecido camuflado de alta solidez, com
bordagem na cor pÍeta contendo o tipo sanguineo do militaÍ,
confeccionado de âcordo com as especificações do Art. 44,

§xxlx-A do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) -
3 Edição {em anexo), e costura do velcro fêmea nas

dimensões do cadaíço da . Unidade tipagem san8uínea, em
blusa de combate, centralizado e tangenciando a costura do
bolso direito. A relação contendo as tipagens sanguíneas a

serem adquiridas será fornecida pela contratante no
momento da compra. O material a 5er costurado (blusa de
combate) deveÍá ser coletado e entregue pela contratada no
endereço da Unidade, sem ônus para a administração.

439 R$ 9.00 R§ 3.951

Fls.

,J

Toaal: R§ 29.700,00

LF.

i

o_r :íi

Vâlidâde da píopo§ta 20 di6

ET.IAIL
cotr^x@'
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Í'MtNtsrÉRto DA DEFESA

ExÉRctro BRAS|LEtRo

BAsÊ ADMrNrsrRATrvA DA GUARNTÇÃo DE JoÃo pESsoA

(JRSdeParaíba/1908)

cor.rrRarnçÂo DE sERVrço oE corurrcçÃo DE BoRDADOS

NUP: 64092.00082s/2024-19

G!.1

RISCO 01 - Não especiÍicação correta do serviço

Fase de ocorrência do risco
(x ) Planejamento da contratação
( )Seleção do Fornecedor
( )Gestão contratual

Probabilidade; (X) Baixa ( ) Média ( )Alta

lmpacto: ( ) Baixo( ) Médio( x)Alto

rd Dano

1. Serviço inadequado ou cancelamênto da contratação

rd Ação Preventiva Responsável

1. Reun iões com os responsóveis Chefe da Fisc Adm

2. Capacitação do gerente de pro.ieto chefe do Almox

td Ação de Contingência Responsável

1 Correção da requisição Chefe do Almox

RISCO 02 - Empresa desistir de prestaÍ o serviço

Fase de ocorrência do risco

O Planejãmento da Contratação
(X ) Seleção do Fornecedor

{)Gestão contratual

Probabilidade: ( x ) Eaixa ( ) Media ( )Alta

lmpacto: ( )Baixo ( )Medio (x )Alto

td Dano

1 Rescisão contratual e/ou anulação da nota de empenho

td Ação Preventive

1.
Solicitar proposta de preço do serviço a ser executado antes dâ emissão da nota

de empenho
Auxiliar da SALC

:t

MAPA DE RISCOS

ResponÉvel
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Auxiliar da SALC1 Convocar o segundo classificado

RISCO 03 - lndisponibilidade do serviço FI n

Fase de ocorrência do risco
( ) Planejamento da Contratação
( )Seleção do Fornecedor
(X )Gestão contratual

( x) Baixa{ ) Média ( )Alta
\.:raÍn

Probabilidade:

( ) Baixo (x ) Medio ( )Altolmpacto

Danotd

1 lndisponibilidade temporáriâ dos serviços de conÍecção de bordados

ResponsávelAção Preventivard

Gerente do Projeto e Chefe da

Fisc Adm
1

Especificar multas, de forma que a empresa contratada se.ia motivada a

cumprir com suas obrigações.

Responsávelrd

Chefe do Almox1 Acionamento da empresa

Ll

.João Pessoa-PB,04 de março de 2024

LINCOLN G DA SILVA - STen

Respondendo pelo Chefe do Setor de Almoxarifado do 15e BlMtz

Rlsco 04 - Íalta de recursos para pagamento do contreto

Fase de ocorrência do Íisco
( ) Planejamento da Contratação
( )Seleção do Fornecedor
(X)Gestãocontratuai

Probabilidade: (x )Baixa ( ) Média O Alta

lmpacto: ( )Baixo ( )Médio (X )Alto

Dano

1.
Possibilidade da empresa deixar de prestar os serviços, acarretando na indisponibilidade temporária dos

serviços de confecção de bordados

Responsável

1 Chefe da Div Adm/B Adm Gu lP

Ação de Contingência

\ li

td

td Ação Preventiva

Solicitação de crédito suficiente para pagamento dos serviços de

confecção de bordados
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MINISTÉRIO OA DEFESA

ExÉRcrro BRASTLETRo

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdâParâíba/1908)

Ç

l-ls. n" \Y

f-.'-\ ''

DISPENSA N' /2024
NUP: 64092.00082s/2024-19

nruÁlrsr cRÍrtca DA pEseursA DE pREÇos

A precificação foi elaborada por este militar, após designação do FiscalAdministrativo do 154

Batalhão de lnfantaria Motorizado.

A pesquisa de preços seguiu os parâmetros disciplinados no art. 23e da Lei n'74.133/21',

tendo sido utilizado a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do certame.

A pesquisa de preços seguiu os parâmetros disciplinados no art. 23e da Lei n' 74.733/77,

tendo sido priorizados como fontes da pesquisa a composição de custos unitários menores ou iguais

à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

sítios disponíveis no Portal nacional de Contratações Públicas - PNCP (inciso l), contratações

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado

o índice de atualização de preços correspondente, utilização de dados de pesquisa publicada em

mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de

acesso e utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínlo amplo, desde que contenham a data e hora de acesso e pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. Contudo, em virtude da especificidade do itens

a serem contratados, não foram encontrados resultados que pudessem ser utilizados na elaboração

do Mapa Comparativo de Preços. Em consequência, foi utilizado a pesquisa direta com no mínimo 3

(três) fornecedores, visando viabilizar a realização da contratação.
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A cesta de preços utilizada para determinação dos valores de referência para a dispensa de

licitação foi composta por pesquisa elaborada com fornecedores, estando os preÇos 6ersCrs;.

com o praticado no mercado.

Em atenção ao prazo de validade dos preços, ressalte-se que somente fora

preços registrados a partir do dia 19 de fevereiro de 2024.

Fls. no

utilizados os

A metodologia utilizada para determinação dos preços de referência para a contr

menor preço, em conformidade com o art. 23, da Lei ne 14.733/27.

Os preços de referência, quando necessário, foram arredondados conforme a Norma ABNT

NBR 5891, ou se.ia, quando o algarismo imediatamente seguinte ao Último algarismo a ser

conservado foi inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permaneceu sem modificação e

quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado foi superior a 5,

ou, sendo 5, foi seguido de no mínimo um algarismo diferente de zero, o último algarismo a ser

conservado foi aumentado de uma unidade.

Ademais, foram seguidas as orientações constantes do Guia de Orientação para Pesquisa de

Preços elaborado pela 3e Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército e confeccionado o

relatório previsto no seu Anexo ll.

Dessa forma, tendo em conta que a pesquisa está baseada em uma cesta de preços

aceitáveis, encontra-se em condições de ser utilizada para determinação dos valores de referência

para a Dispensa Eletrônica.

João Pessoa, PB, 04 de março de 2024.

LINCOLN GENEROSO DA SILVA- S Ten

Respondendo pelo Chefe do Setor de Almoxarifado do 15e BlMtz

,e. , fi
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r@conprusgov.bÍ UASG 160175 . ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃo DE JoÃo PESSoA

DIS swzo24

1. RELATóRIo oE DEcLARAçôES

i. Condições de participação

Manifêsto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data

anexos. concordo condições,

custos para atendimento dos direitos
nas normas inÍralegais, nas convenções
da sua entrega em definitivo.

_1L
G'.t'

ii. Declarações para Íins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocâtório.

lnexiste impedimento à minha habilitaqão e comunicarei a superveniência de oconência impeditiva ao órgão ou entidade
rontratante.

Tumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condiçõês locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dêzoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprãndiz, a
partir de quatorze anos.

aii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos lll e lV do art. 1o e cumpro o disposto no inciso lll do art. 50, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cârgos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especíÍicas, quando cabíveis.

iv. ProÍissionais organizados sob a íorma de cooperativa (1)

_articipo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. l6 da Lei n.o í4.133, de 1o de abril de
'2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCtAt OATA OA
OECLARAçÃO

PORTE OA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

37025701000195 37 .025.701 AMARO JOSE DE
LUCENA

06/03/2024 08:51 ME oU EPP Sim

14694208000162 GIVANILDO DA FONSECA LIMA 06/03/2024 09:58 NIE ou EPP Sim
02235079000165 ALFAIATARIA SAO LUCAS DO

GESA LTDA
0610312024 10:40 túE ou EPP Sim

51481249000'105 51.481.249 ALISSON SANTOS
DE SOUZA

0610312024 14:47 ME oU EPP Sim

24821 409000137 ANGELA SIEBRA BOUCAS
75282674734

09/03/2024 1ô:36 ME OU EPP Sim

10407320000114 Q510312Q24 16:27 ME ou EPP Sim

Página't | 2

Hs. no q(Q

v. RelaÇão de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

ADREA DE SOUZA

Vêrsào: Apnl/2024
Copytight Compras -go1/.br
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rIDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIA. DATA DA

oEcLARAçÃO
PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP? ' . .

FERNANDES RIBEIRO
39757934000108 NEXT SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA
0610312024 12:58 ME ou EPP §pis rl <t

41053476000178 CENTAURO ARTIGOS
MILITARES LTDA

NíE OU EPP Sim
) i

47893061000199 VJL COMERCIO VAREJISTA DE
IULTI UTILIDADES LTDA

0810312024 15:14 ME ou EPP n
k

tm

53.038.242 BRENO ACtOLt
PIMENTEL

07 10312024 1 5:32 ME ou EPP Sim I

13155258000109 MAIARA TRAJANO
FERNANDES

1010312024 16:39 N,l E ou EPP Sim

41524989000'l 10 SC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

1010312024 21:38 lúE ou EPP Sim

41781662000123 W DE AMORIM ROZENDO
COMERCIO E SERVICOS

't 110312024 07.40 Sim

146370150001 70 TAIANDA PALMIERI DE
MENDONCA LIMA NOVAIS
1 109í 58784

1110312024 07:53 ME ou EPP Sim

18098757000125 ADRIANA COSTA NOGUEIRA
009660'17285

0710312024 02:21 ME ou EPP Sim

BORDAKI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

túE ou EPP Sim

Versào: April/2024
Co pyrigh t C o mp ft s. gov. b t

Página 2 | 2

O6t0312024 08:49

53038242000130

ME ou EPP

03587077000106 1110312024 00:16
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MINISTÉRIO DÂ DEFESÁ

COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DÂ DISPENSÂ
UASG 160175 - ÂDMINISTRATN/Â DÂ GUÂRNICÃO DE'OÂO PESSOÁ

DISPENSA 90002/2024

Fundementação lcgâl: Lci 14.133/2021 Caractcristica: SISPP - Tradicional

Critério dc julgameoto: Mcnor Prcço / Maior Dcscotrto Modo dc disputa: Âbcrto

Compracmcrgcocial: Não

Objeto da compra: Scrviço de confecção de bordados para o 16! R C Mcc c B Âdm GuJP.

Entrcgâ dc pÍopostes: De 05/03/2O24 às 12129 atê 1l/03/2024 às 07:59

Abemrra da scssâo pública: Dia ll/O3/2O24 às O8;OO (horário dc Brasilia)

Mcnsagcns do úat da compra

Respoosávcl Dztz/Hott Meosagem

Sistema tl/03/2024 àú 0Et00103
Â sessão pública esú aberta. Á pâíir deste mom.nto todos os itans csúo abertos para disputa até
es 14:00. Mântcnham-se conectados.

S i tt/03/2024 às rrtT§7

i tt/03/2024 às tst|ttog

^ 
ctepa dc iulFmcnto dc proposur foi iaicieda. Para acompanhá-la accsse I opção 'Sclcção dc

fornccedorcs' na linha do tcmpo.

- Mantenhamsc conectados. - Scrá solicitado do l. colocádo no itêm, o envio da proposta pclo
sistema, para fins de análise e iulgamcnto.

Sistemâ

Sistema i tzlotlzozn ;s oe.sz,u - Bom dia, scnhorcs forneccdorcs! - Solicito quc sc mantenham concctados.

Sistema i »/03/2024 às tt:36t4t Bom dia, senhores fornecedores.

Sistema 22/0j/2o24 às ll:j6:58
- Á presentc Dispcnsa Elctrônica será rwogada, tcndo cm üste não tcÍ sido incluído o quantitativo
do 15 BtMtz c haver distorçôes oa pcsquisa dc prcços.

u/03/2024 às rtt37o8 - Á prcsentc Dis;rnsa Elctrônica scrá rcvogada tcndo éfi vistâ não tar sido induido o quantitativo
do 15 BIMtz c haver distorçõcs na pcsquila dc prcços.

Eveotos da compra

Dtter/Hort
i---------------
i 1l/03/2024 às 08tmt03

a ll/03/2024 às l5tl7t05

Dcscriçâo

! Abcmrn da sessão pública

M/04/2024 t3:51 I de 22

F

& i
t

Sistema
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Itcm 1- Confccção - Bordado - Âviamcnto dc Roupa / fardr-ento / camiseta

DISPENSA 90002./2024

Confecção de bordado em camiseta camuflada meia-manga, contendo o Posto/Graduaçâo seguido do nome do militar, confeccionado de
acordo com as especificações do Art. 44, §D(MII, alinea ,,b"

, do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3,Ediçâo (em anexo). A
relação contendo os nomes â serem bordados será fornecida çrla conúâtânte após o momento da compra. O material a ser bordado
(camiscta) deverá str coletado r cotÍegu€ p€la contratâda no endereço da Unidadc, conforme cspccificaçõcs do Tcrmo de Re

//.\ : ."(+\ônus para a administração. ç

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervâlo mínimo entÍe lances:

822

UNIDADE

R$ 1,0000

Valor estimado:

Situação:

R$ 2,9900

Ftacassado e

Fls. no-_5 r __

Fracassado por CPF' CIO LECIO DE MEDEIROS

Propostas do Itcm I

G,-r'\:

Fomcccdor

Descrição detalhada: Bordado conforme TR

Portê McEpp/
Eqúpared* Valor SitueÉo

Proposta desclassifi cada
i s r.et t:aeToootos . 5 1.48 I 249 ALIssoN sANTos DE : sim ! nJ z,tsoo'- i souzA

53.038.24210001-30 - 53.038242 BRENO ,tCtOU
PIMENTEL

Sim ;;;; Proposta desclassifi cada

Descriçâo detalhada: C,onfecção de acordo com especificação

i 10.407.320/0001-14 - ÂDREA DE SOUZA
: FERNÁNDES PJBEIRO

Sim RJ 6,0000 Proposta desclassifi cada

Descrição detalhada: Descrição detalhada
Confecção de bordado em câmisctâ camuÍlada meia-manga, contcndo o Posto/Graduaçâo seguido do nome do militar, confeccionado
dc acordo com as cspeci6caçôcs do Arr 44, §IXVIII, alinca 'b", do Regulamento de Uniformcs do Exêrcito (RUE) - 3;Ediçáo (êl11
anexo). A relação contendo os nomes a screm bordados será fornccida pela contratante aÉs o momcnto da compra. O matcrial a ser
bordado (camiscta) deverá ser coletado e eltrcgue pela contratada no endereço da Unidaàc, conforme especificaçbes do Termo dc
Referência, sem ônus par: a administração.

02.235.079/N0145 - AIFAIÁTARIA SAO LUCáS DO
GESÁ LTDA

,00005Sim R$ Proposta desclassi6cada

Descrição detÀlhad* DEscRtÇÃo coNFoRME DO§íNLOADS RECIÂCIoNADOS A coMpRÁ

i 24.821.409/000t-37 - ANGEIÁ SIEBRA BOUCÁS
i752826i4734

Proposta desclassifi cada

04/04/2024 13:51

Sim R$ 19,9100

2de22
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Fomcccdor

D 90002/2024

Ponr McEpp/

&uipú.dt
Valor

Descrição detalhada: Confecção dc bordado em camiseta camuÍlada meia-manga, contendo o Posto/Graduação seguidg funomc do -
militar, confeccionado de acordo com as especificaçôes do A!t. 44, §IXVIII, alínea "b", do Regulamcnto de Uoiformes dir*;t}o:. , ii
(RUE)- 3'Ediçâo (cm anexo). Â relação contendo os nomes a serem bordados será fornccida pelâ cootratante âpós o -oÀê',rto d"
compra. O mâterial a ser bordado (camiseta) dcvcrá ser coletado e eotreguc pelâ contratada no eadereço da Unidade, conformc
especificaçóes do Termo de Referência, sem ônus para a administração. SEM FORNECIMENTO DÂ CÂMISA,

t4.694208/0{0142 - GTVANTLDO DA FONSECA
LIM,{

Sim i R$ lo,oooo Proposta desdassificada

13.1ss.258l0001{9 - MÁrÂRÂ TRÂJANO i

::*T?o. .... i
Sim R$ 2,9900 Ptoposta desclassifi cada

Descrição detalhada: Confecçâo dc bordado cm camiseta camu0ada meia-manga, contcndo o Posto/Graduaçâo seguido do nomc do
militar, confeccionado de acordo com as cspccificaçôes do Art.44, §IXVIII, alinea "b", do Rcgulamento de Unifoimcs do Exército
(RUE) - 3'Edição (cm anexo). A relação contêndo os nomcs a serem bordados será fornccida pela contrâtânte apôs o momento da
compra. O material a ser bordado (camiseta) dcverâ ser coletado e eotregue pcla contratada no endcreço da Unidadc, conforme
espccificaçóes do Tcrmo de Rcfcrência, sem ônus para a administraçâo.

41.s24.989/00o1-10 - SC COMERCIO E SERVTCOS
LTDA

Sim R$ 2,9900 Proposta desclassifi cada

Descrição detalhada: Confecção de bordado em camiseta camuflada meia-manga, contcndo o Posto/Graduação seguido do nomc do
militar, confeccionado de acordo corn as especificações do Art.44, §IXVIll, alinea "b", do Regulamento de Unifoimes do Exército
(RUE) - 3' Edição (em ancxo). A rclação cont.ndo os nomes a serem bordados será fornccida pela contrataote epós o momento da
compra. O material a ser bordado (camiseta) dwerá ser coletado e entreguc pcla contratada no eodereço da UniJadq conforme
espccificações do Termo de Rcferêocia, sem ônus para a administraçâo.

41.78t.662/0fot-23 - W DE AMORIM ROZENDO-i cotrlencto r sERvtcos
Sim i R5 2,9900 Proposta desclassi6cada

Descrição detalhada: Confecçâo de bordado em camiseta camuÍlada meia-manga, contendo o Posto/Graduação seguido do nome do
militar, confcccionado de acordo com as espccificações do Art.44, §LXVIII, alínea "b", do Rcgulamento de Uniformes do Exército
(RUE) - 3' Edição (em auexo). A relação contendo os nomes a serem botdados serâ fornecida pela contratante após o momento dâ
compra. O material a ser bordado (camiseta) deverâ ser coletado e entregue pela contratada no endercço da Uoidadc, conformc
especificações do Termo de Referência, sem ônus pârá a âdmioistreÉo

lanccs do Itcm I
Nenhum lance foi retistrado pere o ltem I

Meosagcns do chat do Item I

Enviado por

04/M/2024 13:51

Data,/Hore cnvio Mcnsagcm

3 de 22

Fls. no_§l_

Dcscrição detalhada: bordâdo no ccntro posto/graduaçào c Nome ,.
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Enüado por

D

Fls. n' q\ _
Datar/Hora cnvio Mcosegcm

mâSiste tl/03/2024 14:00:16 O item I teve empatê reâl para o valor 2,9900. Procedcu'sc

Julgamcnto de Propostas.

entre os fornecedores com pÍopostas empatadas. Acompanh\e lc9nvocaçõ€s
\.,rr:, 

" il-t
Sistema O item I está encetrado.

Sistema para o
participante
st.481249/ofotos

St. Fornecedor 51.481249 ÂLISSON SANTOS DE SOUZÂ CNPJ
51.481.249/000145, você foi convocado para enüar ancros pâra o item l. Prazo
para enccrrâÍ o enüo: 17:30:00 do día 1l/03/2024. Justificativa; - Solicito
encaminhar á proposta atualizada do item, atravê do sistema (ancxo), até o
horário cstipulado, conforme subitem 5.3 do aúso da Dispensa, sob pcna dc
desclassificaçâo de sua proposta..

Sistema para o
participantc
5 1 .48 l 2491000 145

tl/03/2024 1730tú O item I teve a convocação para enüo de anexos encetrâde às 17:30:00 de
11/03/2024. Nenhum ancro foi enviado pelo forneccdor 51.481.249 ÂLISSON
SÁNTOS DE SOUZÁ, CNPJ 51.481.249l0ml{5.

- Evcotos do ltcm I

Daq,/Hora DcscÍição

tt/03/2024 t4tmtr6

\r/03/2024 r4.Wtt6 Item teve cmpatc real para o valor 2,9900. Procedeu+e o rcncio eletrônico cntrc os forneccdorcs corn
propostâs empatedas.

tr/03/2024 l400:t6 Item encerrado para lances.

1r/03/2024 lrl9j7 Fornecedor 51.481.249 ÂLISSON SÁNTOS DE SOUZÀ CNPJ 51.481.249/0001{5 coovocado para o
cnvio de aocro. Prazo de eocerramento: 11/03/2024 17:30:00. Motivo: - Solicito encaminhar a proposta
atualizada do itcm, atraves do sistema (anexo), até o horário cstipulado, conformc subitem 5.3 do aüso da
Dispensa, sob pcna de desclassificação de sua proposta..

22/03/2024 tr.26t5e Fornccedor 51.481249 ÁLISSON SÁNTOS DE SOUZÂ CNPJ 51.48124910001{5 teve a proposta
desclassiEcada, mclhor lancc: R$ 2,4900. Motivo: - Proposta desdassificada por Í!ão ter sido encaminhada
no prazo previsto no subitem 5.3. do aüso da Dispensa, após a suâ convoceçâo..

22/03/2024 l\:40:10 Fornecedor W DE AMORIM ROZENDO COMERCIO E SERVICOS, CNPJ 41.781.66210001-23 teve a
proposta dêsclessificada. melhor lance R$ 2,9900. Motivo: Â prcscnte Dispensa Eletrônice scrâ rcvogada,
tendo em vista haver distorçôcs no quantitativo c na pesquisa dc preços.

22/03/2024 ll40:21 Fornecedor SC COMERCTO E SERVICOS LmÀ CNPJ 41.524-989/C0O1-|O tev€ e proposta
desclassificada, melhor lancq R$ 2,9900. Motivo: A presente Dispensa Eletrônica serâ revogada, tendo em
vista haver distorçôes no quentitativo e na pesquisa de preços.

22/03/2024 lt:4o32 Foroecedor MÁl R{ TRÂJ NO FERNANDES, CNPJ 13.155.258/000149 teve a proposta dcsclassificada,
mclhor lance: R$ 2,9900. Motivo: Á prese[tc Disp€nse Eletrônica será rcvogâda, tcndo em üstâ hÀvet
distorções no quantitâtiyo e na pesquisa de preços.

n/$/2024 tt:40:ÁA Fornccedor 53.038.242 BRENO ACIOLI PIMENTEI. CNPJ 53.033242/0001-30 teve a proposta
dcsclassificada, melhor laace: R$ 2,9900. Motivo: A presente Dispcnsa Eletrônice scrá revogada, tcodo em
üsta haver distorç&s no qua[titâtivo e na pesquisa de preços.

22/03/2024 tr:40:54 Fornecedor ALFAIATÁRIÀ SAO LUCAS DO GESA LTDÀ CNPJ 02.235.079/O(0t45 tevc a pÍoposta
desclassificada, melhor lance It$ 5,0000. Motivo: A presente Dispcnsa Eletrônica scrá revogada, tcndo em
üsta haver distorções no quâotitâtivo e na pesquisa de preços.

04/04/2024 t351 4 d.e 22

no

ll/03/2024 t4:N:16

ll/03/2024 l5:t9:57

Item com etâpa aberta encerrade.
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22/03/2024 trt4t:os Fornecedor ADREA DE SOUZA FERNANDES RIBEIRO, CNPJ 10.407.320l0OOl
desclassificada, melhor lance R$ 6,0000. Motivo: A presente Dispensa Elctrônica será
ústa haver distorções no quantitâtivo e na pesquisa de preços.

DI

Fls. no SÇ __

9NO2/m24

;'-:-::-{\-:::::-
-14 teve a propost i

rerogrida, tendo- ema i

'. 1,.;, 
:

22/03/2024 tt:4r:14 Fornecedor GMNILDO DA FONSECA LIMÁ, CNPJ 14.694-208/0Co142 teve a proposta desclassificada,
melhor lance R$ 10,0000. Motivo: A presentc Dispensa Eletrônica scrá revogada, tendo cm ústa haver
distorçôes no quantitativo e na pcsquisa de preços.

22/03/2024 lr:41:25 Fomecedor ANGEIÀ SIEBRA ROUCAS 75282674734, CNPJ 24-821.4O9/W137 tcvc e pÍopostâ
desclassificada, melhor lancq R§ 19,9100. Motivo: A prcscntc Dispcnsa Elctrônica será rcvogada, tcndo em
ústâ havcÍ distorçôcs no quântitativo e na pcsquisa dc preços.

22/03/2024 tr:41:25 ! Item fiacassado no julgamento / habilitação

04/M/2024 t3:st:48 Item homologado.

Itcm 2 - Confccção - Bordado - Aviamcnto de Roupa / fardamcoto / camisca
C-onfccção de bordado em camiseta branca scm maoga. própria para o Treinamcnto Físico Militar (TFM), contendo o Posto/Graduação
seguido do nome do militar, confeccionado de acordo com as cspecificaçôcs do Art.,l4, § IXVII, alínca "c", do Regulamcnto dc Uniformes
do Exército (RUE) - 3' Edição (em ancxo). A relaçio contendo os nomes a sercm bordados será fornccida pela contratantc após o moheÍrto
da compra. O material a ser bordado (camiseta) devcrâ scr coletado e eotlegue pela contratada no cndereço da Uniàade, conformc
especificações do Tcrmo de Referêocia, scm ônus para a administração.

Qrantidade 652 Valor estimado: R§ 2,9900

Unidade de fornecimcnto: UNIDADE Situação: Fracassado e Hornologado

lntervalo mínimo entre laaces: P§ 1,0000

Proposas do Itcm 2

Fomcccdor Valor Situa{io

sr.481.249/00or45 - 51.481.249 ÁIISSON SÂNTOS DE-i souzA
Sim R$ 2,9900 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: BORDADO CONFORME IR

53.038242/0Ú0r-30 - 53.038242 BRENO ÁCIOU
PIMENTEL

9900R$ 2,Sim Proposta dcsclassifi cada

t0.407.32o/00ot-t4 - 
^DREA 

DE SOUZÂ
FERNANDES RIBEIRO

Sim Rt 6,0000 : Proposta dcsclassi6cada

04/04/2024 t3:51 5de22

uÂsc 160175

Port McEpp/
EquiFr.d.t

Descrição detalhada: Confecção de acordo com especificação
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Fomcccdor

DISPENSA 90002/2024

ít- (:(- r
Valor ls. n' el-

Descrição detalhada: Descrição detalhada
Confecção de bordado em camiseta branca sem manga, própria para o Treinamento Físico Militar (IFM), conte odo
Posto/Graduação seguido do nome do militar, confeccionado de acoÍdo com as especificaçôes do Art.44, § IXVII, alíneg "c", do
Regulamcnto de Uniformes do Exército (RUE) - 3' Edição (em anexo). A relação cooteodo os nomes a serem bordaôos§c$ fgrr,rç(dr
pela contratante após o momento da compra. O matelial a ser bordado (camisetâ) deverá ser col€tado e entregue p€la contràtáda no
endereço da Unidade, conforme especiÊcaçôes do Termo de Referência, sem ônus para a administração.

18.098.7s7/0mr-2s - ÁDRTANÂ COSTA NOGUETRA
009660t7285

: Rs 2,5ooo Proposta desclassificada

.___*

Descrição detalhada: bordado

02.235.079/Wt45 - ÁLFAIÁTÁRIÂ SAO LUCÂS DO
GESA LTDA

Sim : r§ s,0000 Proposta desclassi6cada

Descrição detalhada: DESCRIÇÃo coNFoRME DOWNLOADS RECIÁCIONADOS A COMPRA

24.821.409/Wr37 - ANGETÂ SIEBRÂ BOUCAS
75282674734

Sim R§ 19,9100

Descriçâo detalhada: Confccção de bordado em câmiseta branca sem manga, próprie pâra o Trcinâmento Fisico Militar (TFM),
contendo o Posto/Graduação seguido do nomc do militar, confeccionado de acordo com as cspccificaçôei do 

^rL 
44, § lXVlI, álíncâ

"c", do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3' Ediçâo (em ancro). Á rêlaçâo contcndo os nom€s a scr€m bordâdos s€rá

fornecida pcla contratante após o mom€nto da compta. O material a ser bordado (camiscta) devcrá scr coletado e enüeguc pcla
contratadâ no endereço da Unidade, conformc especificaçôcs do Termo de Referência, scm ôrus para a administração. SEM
FORNECIMENTO DA CÂMISÂ

t4.694.208/m0142 - GwANILDO DA FONSECÁ
LIM-A

Sim Proposta desclassifi cadaRS 0,0000

Descrição dctalhada: bordado na cor prcto graduaçâo/ posto e nome

13.1s5 25 8/000149 - MÁrÂRÂ TRÂJANO
FERNANDES

! si. : R§ 2,9900 : Proposta desclassi6cada

Descrição detalhada: Confecção de bordado em camiscta bÍa[ca sem manga, prôpriâ pârâ o Treinâmento Físico Militar (TFM),
contendo o Posto/Graduação seguido do nome do militar, confeccionado de acordo com as especificações do Árt. 44, § IXVII, alínca

"c", do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3' Edição (em anexo). -A relação contcndo os nomes â seÍem bordados scrá

fornecida pela contrataote apôs o momento da comprâ. O material a ser bordado (camiseta) dcvcrâ ser coletado e entregue pela
contrâtada no endereço da Unidade, conformc especifieçôes do Termo de Referência, sem ônus para a administraçâo.

i"""--"------------- ----"-"-----------:-'
ilr.szl.rarTooor.ro. sc coMERcto E sERvtcos i ,,,,,,
: LTDA !

Proposta dcsclassiÊcada

M/M/2024 t3:st 6 de 22

Porte McEpp/
Equipardât

Sim

Proposta desclassiÊcada

R-$ 2,9900
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Portc McEpp/
Valor

,/:N')

Fls. n'--_!L_Fomcccdor
Equiparader

Descrição detalhada: Confecçâo de bordado em camiscta branca sem maÍrga, própria para o Treinamento Físico Mhi
contendo o Posto/Graduação seguido do nome do militar, confeccionado de acordo com as especi6caçôes do Art.4d §
"c", do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3'Edição (em anexo). Â relação contendo os nornes a selem rase

fornecidâ pela contratante após o momento da compra. O material a ser bordado (camiscta) dcverá ser coletado c cntrcgue
contrâtedá no endereço da Unidade, conforme especificaçôes do Termo de Referência, sem ônus pata a administração

41.781.662/00ot-23 - W DE ÁMORIM ROZENDO
COMERCIO E SERVICOS

i si'n : It$ 2,9900 Proposta desclassifi cada

Descriçâo daalhada: Confccçào de bordado em camisctâ bÍânca sem manga, própria paÍa o Treinamento Físico Militar (IFM),
contcndo o Posto/Graduaçâo seguido do oomc do militar, confeccionado de acordo com as especificações do Árt.44, § IXVII, alinea
"c", do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3'Edi6o (em anexo)- Â rclaçio conteodo os nomes e screm bordados será
fornecida pela contratant. epós o momento da compra. O material a ser bordado (camisaa) deverá ser colctado c entrcgue pela
contratada no endercço da Unidade, conforme espccificaçôcs do Termo de Referência, scm ônus para a administração.

Iarccs do Item 2
Nenhum lance foi registrado para o Item 2.

Mcnsagcos do chat do Itcm 2

Enviado por Dety'Horr cnvio Mcnsagem

Sistema ll/03/2024 14ú:16 O itcm 2 teve empate real para o valor 2,9900. Procedeu-sc o sorteio eletrônico
cntrc os fornecedores com propostâs cmpatadas. Âcompanhc as convocâçôcs no

Julgamento de Propostas.

Sistema tt/03/2024 t40[:t6 O item 2 está encerrado.

i Sistema para o
iparticipante
i t9.og1.7s7 /cmot-2s

ll/03/2024 15:24:39 Sr. Fornecedor ADRI,ANA COSTA NOGUEIRA 00966017285, CNPJ
18.098-757/00ol-25, você foi conyocado para enüar ancxos párâ o item 2. Prazo
para encerre! o envio: 17:30:00 do dia 1l/03/2024. Justificativa: - Solicito
eÍlceminher e proposte atualizada do item, atnvés do sistcma (aaexo), até o
horário estipulado, conformc subitem 5.3 do aviso da Dispcusa, sob pena de
dcsclassi6cação de sua proposta..

p€lo participante
18.098.7 57 /00o1-25

tt/03/2024 tr50:42 i Boa urde Sr pregoeiro, solicito a nossa desclassificaçâo nô itém 2, tendo ern vttâ
i quc nos não etentemos no edital quc seria res;»onsabilidadc nossa de rccolhe! as

i camisetas. peço desculpa pelo ocorrido.

Sistema para o
participante
18.098.7s7 /0f0t-25

ll/03/2024 l7:30:N O item 2 teve a coovocação para cnüo de anexos cncerrada às 17:30:00 dc
11/03/2024. Nenhum anexo foi enúado pelo fornecedor ADRIÂNA COSTA
NOGUEIR.A OO9 66017 28s, CNPJ 1 8.098.7570001-25.

Eventos do Iteo 2

Daq,/Hora Dc..Íição

i 1r/03/2024 t4tmtr6

04/04/2024 t3.51

Item com etapa aberta encerrada.

7 de 22
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t1/03/2024 1400:16 Item tcvc cmpate real para o valor 2,9900. Procedeu+e o sorteio eletrônico cntre

pÍopostas empetâdâs.
com

1t/03/2024 14:00116 ltem encerrado para lances. cl n 6'-t Ít

tt/03/2024 t5:24.39 Fornccedor ADRIÂNÁ COSTÁ NOGUEIRÂ Co966017285, CNP, 18.098.7570001-25 convocado para o
enúo dc ancxo. Prazo de enceramcntot ll/03/2124 17:30:00. Motivo: - Solicito encaminhar a proposta
atualizada do item, através do sistcma (anexo), até o horário estipulado, conforme subitem 5.3 do aüso da
Dispensa, sob pena de desdassificação de sua proposta..

22/03/2024 ll:27:25 Fornecedor ADRIANA COSTÁ NOGUEIRA 00966017285, CNPJ 18.098.7570001-25 tevc a proposta
desclassificada, melhor lance R§ 2,5000. Motivo: - Proposta desclassificada por não tcr sido encaminhada
no prazo previsto no subitem 5.3. do aviso da Dispeosa, após a sua coÍryocação..

22/0j/2024 tr:4r:48 Fornecedor W DE AMORIM ROZENDO COMERCIO E SERVICOS, CNPJ 41.781.662/0001-23 tevc a
proposta dcsclassificada, melhor lance: R§ 2,9900. Motivo: A prcsentc Dispcnsa Eletrônica serâ revogada,
tendo cm vista haver disto!çôes no quentitetiyo e na pesquisa de preços.

22/03/2024 tt:41.s7 Forncccdor 51í81249 ÂLISSON SANTOS DE SOUZ,! CNPJ 51.481249/0001{5 t€ve a proposta
dcsclassificada, mclhor lance RS 2,9900. Motivo: A preseote Dispensa Elctrônica scrá revogada, tendo em
üsta havcr distorçôes no quantitativo e na pesquisa de preços.

22/03/2024 tt:42107

22/0j/2024 tr:42:17 Forneccdor SC COMERCIO E SERVICOS LTDÀ CNPJ 41.524.989/00ol-10 teve a proposta
dcsclassificada, mclhor lance RS 2,9900. Motivo: Á presente Dispensa Elctrônica será revogada, tendo cm
üsta haver distorçôes no quentitetivo e na pesquisa de preços.

25/03/2024 tt:t3tt8 Forncccdor MÂIÁ.RÂ TRÂJANO FERNANDES, CNPJ 13.155258/0001-09 teve â proposta desclassiEcada,
melhor lance: P§ 2,9900. Motivo: A prcscntc Dispensa Eletrônica será rwogada, tcndo cm vista não tcr
sido incluido o quantitâtivo do 15 BIMtz e haver distorções na pesquisa dc prcços.,

25/03/2024 ttttst43

Fomcccdor ADREÂ DE SOUZÁ FERNANDES RIBEIRO, CNPJ 10.407.320/0001-14 teve â proposta
desclassificada, melhor lance R$ 6,0000. Motivo: A presente Dispensa Elct.ônica será revogada, tcndo em
üsta havcr distorçõcs no quantitativo e na pesquisa de preços..

25/03/2024 ll:1918 Fomcccdor GIVANILDO DA FONSECÂ LIMÀ CNPJ 14.694208/0o0142 tcvc á pÍoposta desclassificada,
melhor lancq PJ 10,0000. Motivo: Á presente Dispensa Eletrônica scrá rcvogada, tcndo cm vista havcr
distorçõcs no quantitativo e na pesquisa de preços..

2s/03/2024 tt2ott4 Foroecedor ANGELA SIEBRÂ ROUCAS 75282674734, CNPJ 24.821.409/0001-37 teve e proposta
desclassificada, melhot lance R$ 19,9100. Motivo: Á presente Dispensâ Elctrônica será revogada, tendo em
vista haver distorçôes no quantitâtivo e na pesquisa de preços..

2s/03/2024 tt20tt4 Item fracassado no júgarnento / habilitação.

M/M/2o24 t3:5rt48

M/04/2024 13:51

Item homologado.

I de 22

uÂsc 160175

25/03/2024 ltr7:52

Fornecedor 53.038.242 BRENO ACIOLI PIMENTEL, CNPJ 53.038242/0001-30 teve a proposta
dcsclassiÊcada, melhor lance RS 2,9900. Motivo: A presente Dispensa Elctrônica serâ revogada, tendo em
üsta haver distorções no quantitativo e na pesquisa de preços.

Forncccdor ALFAIATANA SAO LUCAS DO GESA LTDÁ, CNPJ O2.235.079/W145 tcve â proposta
desclassificada, melhor lance R$ 5,0000. Motivo: A presente Dispensa Elctrônica serâ revogada, tendo em
üsta havcr distorções no quantitativo e na pesquisa de preços.,
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Itcm 3 - Coofccção - Bordado - Âviamento dc Roupa / farde-cnto / camiscta
Confccçào de bordado em cadarço de identificaçâo (vclcro macho, para colar na farda), contcndo o nome do militar, confcccionado
conforme as cspcciEcaçôes do Árt 44,$O(I)q do Rcgulamento de Uniformes do Exército (RUE) - 3'Ediçâo (em ancxo). A relação com os
nomes a serem bordados será fornecida
entregue pcla contratada no eoderço d

Qgantidade:

Unidade dc fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

pda contratantc no momento da compra. O matcrial a scr bordado (cadarço) devcrá ser colaado c
a Unidade, conforme cspecificações do Termo de Refcrência, sem ônus pala a ad

R$ 2,9900

m1n1

652

UNIDADE

P.$ 1,0000

Valor estimado: f: q\
SituaÉo:

Fracassado por CPF í**.580.***-*4 - LAERCIO LECIO DE MEDEIROS

Propostas do Itcm 3

Fracassado e Homolo
Fls. n"_ Gg_*

(:i' -t

Fomccedor Portc McEpp/
Equiper.d.s Vdor Situaçio

: 51.481249/oool{5 - 51.481249 ÁLIssoN sÁNTos DE
:souzÁ

Sim R5 99002 Proposta desclassi6cada

Descrição detalhada: BORDADO CONFORME TR

i------- --"-"---
i s3.038.242/omt-30 - s3.03a242 BRENo Áclou
! PIMENTEL

R$ 2,9900 ! Proposta desclassificadaiSimi

Dcscrição detalhada: Confecçâo dc acordo com cspcciÊcação

10.407.320/ooor-14 - ADREA DE SOUZÂ
FERNANDES RIBEIRO

i Sim R-$ 6,0000 Proposta desclassifi cada

Dcscrição detalhada: Descrição detalhada
Coufecção dc bordado em cadarço de identificação (vclcro macho, para colar na farda), contcndo o nomc do militar, confcccionado
conformc as espccificaçôes do Ârt. ,14, §)Ofl{ do Regulamcnto de Uniformes do Exército (RUE) - 3' Edição (cm anexo). Â relação
com os nomcs e scrcm bordados será fornecida grcla cooüatantc no momento da compra. O matcrial a scr bordado (cadarço) devcrá
ser colctado c entreguc pcla contratada no endercço da Unidadq conforme espccificaçôcs do Tcrmo dc R€fcrência, scm ônus para a
administraçâo.

i------"--------"-- -----------"---"-- i---
t 18.098.7s7/0f0r-2s - ÁDRrÂNA COSTÂ NOGUEIRÁ i
:00966017285 :
:i
i

i Descrição detalhada: bordado

sim i It§ 2,5000 Proposta dcsclassiEcada

i 0223s .079/(f0t4s - ALFAIÂTÁRrÁ sAo LUc s Do
i GESA LTDA

Sim Proposta desclassifi cada

04/04/2024 t3:51

R5 4,7500

9 d,e 22
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Fomcccdor PonÉ McEpp/
Eqüparadar Valor

Dcscrição detalhada: DEscNÇÃO CONFORME DOWNLOADS RECIÁCION,{DOS A COMPRA

DISPENSÂ 90002./2024

í','.F - c,

Fls. n"_ ú{

r

À-
ri,

.í;i.:..........

303.s87.077 /000146 - BORDAKT TNDUSTRTA E
COMERCIO LTDA

Sim R$ ,8000 Proposta desclassi6cada

Descrição detalhada: Confecção de sutache com o nomc do militar e fecho de conteto costuredo

41.053.47 6/0{ot:1 I - CENIÂURO ÁRTIGOS
MILITARES LTDA

Sim RS Proposta desclassifi cada

Descrição detalhadc Confecção de bordado em cadarço dc idcntiÊcação (velcro macho, para colar na farda), conteodo o nomc do
militar, confeccionado conforme as especificaçôes do Ârt. 44, §)Oü{ do Regulamento de Uniformcs do Exército (RUE) - 3' Edição
(em anexo). A relação com ôs nomes a serem bordados setá fornecida pela contratante no momento da compra. O material a ser
bordado (cadarço) deverá ser coletado e entregue pcla contratada no endereço da Unidade, conforme cspccificaçôcs do Termo de
Referência, sem ônus para a adminisúaçâo.

t4.694.208/0f0r42 - GMNTLDO DÁ FONSECÂ
LIMA

Sim R5 12,0000 Proposta desclassifi cada

9002,8

Dcscrição detalhada: sutache nome id

r 3.155.2 5 8/000149 - MAIARÁ TRAJANO
FERNANDES

Sim Proposta desclassifi cada

Descrição detalhada Confecção de bordado em cadarço de identiGcação (velcro macho, para colar na farda), contendo o oome do
militar, confeccionado conforme as especificações do Art.44, §)OOX, do Regulamcnto de Uniformcs do Exército (RUE)- 3' Miçào
(em ancxo). Â relaçâo côm os nomes a s€rem bordados scrá fornecida pela contratante no momcnto da compra. O material a scr
bordado (cadarço) deverá ser coletado e entrcgue pcla contratada no endereço da Unidâde, conformc especificações do Termo dc
Refcrência. sem ônus para a administraçào.

900R$ 2,9

i--"--------------" ----------"------- i-'-------"--- :

i4t.s24.989/0nor-t0 - SC COMERCIO E SERVICOS i su :iLrDA i i

R§ 2,9900 ; Proposta desdassifi cada

i,.........-.......................................,........

a 14.637.0t5/0mt-70 - TAIANDA PALMTERI DE
: MENDONCA LIMÁ NOVAIS 101091s8784

i Proposta desdassiEcada

04/O4/2024 t3:sr

Sim R_S 9,9000

l0 d,e 22

Descrição detalhada: Confecção de bordado em cadarço de identificação (velcro macho, para colar na farda), contendo o nome do
militar, confeccionado conforme as especificações do Art.44, §)O(X, do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE)- 3' Edição
(em anexo). A relação com os nomes a ser€m bordados será foroecida pela contratântc no momcnto da compra. O materiâl a ser
bordado (cadarço) deverá ser coletado e entreguc pela contratada no endereço da Unidadc, confotme cspccificaçôes do Termo de
Referência, sem ônus pÀre e administra$o.
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Fomcccdor

»ry,5t}',reroz/zq-8a.-..

Fls. nc (a _-Port M.Epp/
Eqúpardr Valor

Descrição dctalhada: Confecção de bordado em cadarço dc identificação (velcro macho, para colar na fardâ), corteoio o nã
militar, confeccionado conforme as espccificaçóes do 4n.44, §)«IX, do Regulamento dc Uniformes do Exêrcito (RUE) ni' Edição
(cm aoexo). Â relação com os nomes a serêm bordados será fornecidâ pele contrâtânte rro momento da compra. O matei'i#i,icr 1,
bordado (cadarço) deverâ ser coletado e entregue pela contratada no endereço da Unidade, conforme especificações do Termo de
Refcrência, sem ônus para a administraçào.

ir-J

i 47.893.061/cf,ot-99 - vrl coMERCro vÂREJrsrA DE :

i MULTI UTIUDADES LlDÂ :

Descrição dctalhada: Confecçâo de bordado cm cadarço dc identificação (velcro macho, para colar na farda), conteudo o oomc do
militar, confeccionado conformc as espccificaçôes do Ân. 44, §)O0( do Regulamento de Uniformes do Erército (RUE) - 3' Ediçao
(em anexo). A relação com os nomes a screm bordados scrá fornecida pela contratante no momcnto da compra. O materia.l a scr
bordado (cadarço) dcvcrá ser colctado c eotregue pcla contratada no endereço da Unidade, confoÍme especi6cações do Termo dc
Rcferência, sem ônus para a administração.

99002,RSSim

i 41.781.662/000r-23 -W DE ÁMORIM ROZENDO
COMERCIO E SERVICOS

Sim 900R5 2,9 iProposta desclassi6cada

Dcscrição detalhada: C-onfecção de bordado em cadarço dc identificaçâo (velcro macho, para colar na farda), contendo o nomc do
militat, confcccionado conforme as especificaçôes do Ârt. 44, §)oüd do Regulamento dc Uniformcs do Erército (RUE) - 3' Edigo
(em anexo). Â relação com os nomes e serem bordados será fornecida pela contratante no momento dâ compra. O material a scr
bordado (cadarço) deverá ser colctado e entreguc pela contrâtada no endereço da Unidade, conforme espccificaçôcs do Tcrmo de
Referência, scm ônus para a administraçào.

I -r'ces do Item 3
Nenhum lance foi registrado para o Item 3

Mcasageos do chat do Itcm 3

Eoviado por Daty'Horr cnvio Mcosagcm

temalss rl/03/2024 1400:16 O item 3 teve empate real para o valor 2,9900. Procedeu-se o sorteio clctrôoico
entre os forneccdores com propostas cmpatadas. Acompanhc as convoceçôe no

]ulgamcnto de Propostas.

Sistema ll/03/2024 l4:@:t6 O itcm 3 está encerrado.

Sistema para o
pa rticipente
t8.098.7s7 /W1-25

lt/03/2024 l5t25tl4 Sr. Fornecedor ADRIANA COSTA NOGUEIRÁ 00966017285, CNPJ
18.098.757 /0fol-25, você foi convocado pârâ ênviâr ancxos pârâ o item 3. Prazo
para encerraÍ o enúo: 17:30:00 do dra ll/03/2i24. JustiÊcativa: - Solicito
encaminhar a propostá atualizada do item, atÍayés do sistema (anexo), até o
horário estipulado, conforme subitem 5.3 do aviso da Dispcnsa, sob pena dc
desclassificação de sua proposta..

pelo participante
18.098.7 57 /N01-25

O4/04/2024 13.51

ll/o3/2o24 t5:47:r0

ll de 22

Evcntos do Itco 3

Proposta desclassi6cada

O item 3 teve a convocâção para enüo de anexos enccrrada às 15:47:10 de
11/03/2024. 6 ansos foram cnüados pelo fornecedor ÂDRIÂNÂ COSTA
NOGUEIRÁ 0n9660r7 28s, CNPJ 18.098.7570001-25.
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Daq,/Hon
i------"-----------------i::
i tl/03/2024 t4ú:16 i

Item com ctapa aberta cnccrrada.

Dcscrifo

1l/03/2024 14:00:16 Itcm tcvc cmpatc real para o valor 2,9900. Procedcu+e o soÍeio clctrônico enúc os fo
propostas empatadas.

Íes com

11/03/2024 1400:16

ll/03/2024 1525:14 Fornecedor ÁDRIANÁ COSTA NOGUEIR 00966017285, CNPJ 18.098.7570001-25 convocado para o
€nvio dc ânexo. Prazo de encerramento: 11/03/2024 17:30:00. Motivo: - Solicito cncaminhar a proposta
arualizada do itcm, atravcs do sistema (anexo), até o horário estipulado, confo.mc subitem 5.3 do aviso da
Dispensa, sob pclra de desclassificâÉo d€ suâ proposte..

ll/03/2024 r5:47 r0 Fornecedor ÁDNÂNA COSTA NOGUEIRÂ 00966017285, CNPJ 18.098.757/0f0l-25 Enalizou o cnúo dc
ânexo.

22/03/2024 tt27:45

25/03/2024 ll:21:31 Forneccdor CENTÁURO ARTIGOS MILITÂRES LmÀ CNPJ 41.053.476/0o0l-78 tcve e proposta
dcsclassific.ada, mclhor lence R$ 2,8900. Motivo: A presentc Dispcnse Eletrônica sc!á revogada, tcndo em
vista haver distorçócs no quantitetivo e nâ pesquise de preços..

2s/03/2024 tt:22:21 Forneccdor W DE ÁMOzuM ROZENDO COMERCIO E SERVICOS, CNPJ 41.781.66210001-23 teve a

proposta desclassificâdâ, melhor lance RS 2,9900. Motivo: A presente Dispcnsâ Eletrônica será rcvogada,
teodo em üstâ hâver distorçócs no quantitativo e na pesquisâ de preços..

25/03/2024 Lt'23:05 Forneccdor 53.038.242 BRENO ACIOLI PIMENTEI. CNPJ 53.038.242/0001-30 teve a proposta
dcsclassificada, melhor laoce R$ 2,9900. Motivo: A prcscnte Dispensâ Eletrônica scrá revogade, teodo em
üsta havcr distorçôes no quantitâtivo e na p€squisa dc preços..

25/03/2024 1l.23:51 Fornecedot MAIÂRA TRA.JANO FERNANDES, CNP, 13.155258/0001{9 teve a proposta desclassiGcada,
mclhor lân€e RS 2,9900. Motivo: A presentc Dispcnsâ Elctrônica será revogada, tcndo cm üstâ haycÍ
distorçõcs no quantitativo e rta pesquisa de preços..

25/03/2024 lr:24:33 Fornecedor UL COMERCIO VÂREJISTA DE MULTI UTILIDÂDES LIDA CNPJ 47.893.061/0úl-99
teve a proposta desclassiÊcada, melhor lance R$ 2,9900. Motivo: Â pÍesente Dispensâ Eletrônica será

rcvogedâ, tendo em úste havêr distorçôes no quântitátivo e na pcsquise de prcços..

25/03/2024 tr:2r13 Fornecedor 51.481.249 ÂLI§SON SÂNTOS DE SOUZÁ, CNPJ 51.481.249/0001{5 tcve a proposta
desclassificada, melhor lancq R$ 2,9900. Motivo: A presente Dispensa Eletrônica scrá revogada, tcndo cm
üsta haver distorções no quantitativo e na pesquisa de preços..

2s/03/2024 t6:s132 Fornecedor SC COMERCIO E SERVICOS LmÂ, CNPJ 41.524.989/0o0l-10 tcvc a pÍoposte
desclassificada, mclhor lance R§ 2,9900. Motivo: Â prcsente Dispensa Eletrônica scrá revogada, tcndo cm
vista havcr distorções no quaotitativo e na pesquisa dc preços..

25/03/2024 l6t5l!A Fornecedor BORDÂKI INDUSTR1Á E COMERCIO LTDÀ CNPJ 03.587.077/0f[1{,6 teve â propostâ
desclassificada, melhor lance: R§ 3,8000. Motivo: Â prcsente Dispensa Eletrônica será rcvogada, tendo em
üsta haver distorçôes no quafltitativo e na pesquisa de preços..

25/03/2024 l6:51:55 Fomecedor ALFAIATARIÁ SAO LUCAS DO GESÁ LTDÀ CNP, 02.235.079/000145 tcve a proposta
desclassificada, melhor laoce R§ 4,7500. Motivo: A prcsentc Dispensa Eletrônica scrá revogada, tendo cm
vista haver distorçôes no quentitativo c na pesquisa de preços..

2s/03/2024 t6s2:0? Fomecedor,{DREÂ DE SOUZÁ FERNÂNDES RIBEIRO, CNPJ 10.407.320/0001-14 tsve a proposta
dcsclassificada, melhor lance R$ ó,0000. Motivo: A presente Dispeasa Eletrônica scrá rwogada, tendo em
vista haver distorções no quantitativo e na pesquisa de prcços..

04/04/2024 r3:5r

Fls. n" (;

\r,-^

ltem encerrado para lanccs.

Fornecedor ADRTANÂ COSTA NOGUEIRÁ N966017285, CNPJ 18.098.7570001-25 tevc a proposta
desclassificada, mclhor laoce R$ 2,5000. Motivo: - Proposta desclassificada por não ter sido cncaminhada
no prazo previsto no subitem 5.3. do aviso da Dispcnsa, âÉs a suâ convooção..

12 dc 22
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Daq/Hora Dcscrifo

F-6L

9W2/2024
Fls. n"___lli_

25/03/2024 t6.szt8

25/03/2024 1652:30 Fornecedor GIVANILDO DA FONSECA LIMA, CNPJ 14.694208/00o142 teve a propostâ desclassificada,
mclhor lance R§ 12,0000. Motivo: A presente Dispcnsa Eletrônica será rcvogada, tcndo em ústa haver
distorçôcs no quantitativo e na pesquisa de preços..

25/03/2024 r6:52:j0 Itcm fiacassado no julgamento / habilitaçâo.

04/O4/2024 l3:5r:4E Item homologado.

Item 4 - ConfecÉo - Bordado - Àviamcnto de Roupe / fardamento / caoisca

Coufeçâo dc bordado em czdarço de identificação (vclcro macho, para colar oa farda) com o nomc da Organização Militar (16r R C Mec),

confeccionado de acordo com as especificaçôcs do Art ,14, §)OO( do Regulamento de Uniformcs do Exército (RUE) - 3' Edição (cm

rnexo). O matcrial a scr bordado (cadarço) dcverâ ser colctado e cntreguc pela contratada no endcrcço da Unidadq cooformc cspccificaçõcs

rzdo Termo dc Rcferência, scm ônus para a administração.

Qrantidadcr 652 Valor cstimado: R$ 2,9900

Unidadc de fornccimento: UNIDADE Siruação: Fracassado c Homologado

Intcrvalo minimo eotre lanccs: RJ 1,0000

Ftacassado por CPF * IO LECIO DE MEDEIROS

Proposas do Item 4

Fomcccdor mffi' vrlor Situaç:o

51.481249/0mr4s - s1.481249 ALISSON SÂNTOS DE
SOUZA

sim i RJ 2,9900 ! Proposta dcsdassificada

:

Descrição detalhada: BORDADO CONFORME TR

: s3.038242/0001-30 - s3.038242 BRENo Áctou
iPIMENTEL
n------------------.-

! Sim R§ 2,9900 Proposta desclassifi cada

Descrição detalhada: Confecção de acordo com especificaçâo

10.407 .320/om1-t4 - ADREA DE SOUZA
FERNANDES RIBEIRO

6,0000 Proposta desclassificeda

04/04/2024 l3:5r

Sim RS

13 dc 22

Fornecedor TÂIANDA PALMIERI DE MENDONCA UMÁ NOVAIS 10109.t5S784, _çN?J
14.637.015/OCol-70 tevc a proposta desclassificada, mclhor lance: R$ 9,9000. Motivo: Á piael[tc'Eislicnia
Eletrônica será revogada, tendo em üsta haver distorçôes no quantitativo e na pesquisa de preços..
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Fomcccdor Potc McEpp/
Equip.Í.d*

Descrição detalhada: Descrição detalhada
Confecção de bordado cm cadarço de identificação (vclcro macho, para
Mec), confeccionado de acordo com as especificaç&s do A.rt. ,14, $OO(
(em âncxo). O material a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e en
especiÊcaçôes do Termo de Referência, sem ônus pâre e âdministrâÉo.

Valor

colar na farda) com o nome da Organização
do Regulamento de Uniformcs do Exército (R

tregue pela contratada no cndereço da Unidade,

-;:r\

Fls. n"- C\ \
t

ü

t8.098.757/000125 - ÂDRIANA COSTÂ NOGUEIRÁ
00966017285

Sim ! R§ 2,5ooo ; Proposta dcsclassifi cada

Descrição detalhada: bordado

i 02.235.079/cff145 - ÂLFATATARIÀ sAo LUcÁs Do Sim
! GESA LTDA

R$ 4,7500 j Proposta desdassiÊcada

Descrição detalhada: DEscRrÇÃo coNFoRME DovNLOADS RECIÁCION,{DOS A COMPRÁ

03.587.0770001{6 - BORDAKI INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
80003Sim R§ Proposta desclassifi cada

Descrição detalhada: Confecção de sutache com o Írome dâ OM bordado e fecho de contato costurado

4t.053.47 6/000r-78 - CENTAURO ÁRTIGOS
MIUTARES LTDA

Sim : R$ 2,8900 Proposta desclassifi cada

'-/i

Descrição detalhada: Confccção de bordado em cadarço de identificação (vclcro macho, parâ colar na farda) com o nomc da

Organizaçâo Militar (161 R C Mcc), confcccionado dc âcordo com as cspecificaç&s do 4n.44, §)OOÇ do Rcgulamento de Uniformes

do ixército (RUE) - 3' Edição (cm anexo). O material a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e entregu€ P€le contrâtede no

endereço da Unidade, conforme especificaçôes do Termo de Referência, sem ônus para a administração.

14.694.208/000t42 - GMNILDO DA FONSECÂ
LIMÁ

Sim R$ 12,0000 Proposta desclassificada

Descrição detalhada: sutache OM

Sim: 13.155.2s8l000149 - MÁIARÂ TRÂJANO
! FERNANDES

R§ 2,9900 i Proposta desclassificada

o4/M/2024 1351 14 d,e 22

RC
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Fomcccdor Portc McEpp/
Eqüparadrs Valor

Descrição detalhada: Confecção de bordado em cadarço dc identificação (velcro macho, para colar oa farda) com o
Organização Militar (16r R C Mec), confeccionado de acordo com as especificaçôes do Árt.,14, $ÕO( do
do Exército (RUE)- 3' Edição (em anexo). O material a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e entregue pela contÍatâ
enderço da Unidadq conforme especificaçôes do Termo de Referência, sem ônus para a administração.

?1çS, '

39.7s7.934/ffit48 - NEXT SOLUCOES INTEGRÁDÂS iLmA i

Sim 500R§ 2,9 Proposta desclassifi cada

Descrição detalhada: SUTÂCHE COM NOME DA OM

41.524.989/0001-10 - SC COMERCIO E SERVICOS
LTDÂ

Sim Proposta dcsclassifi cada

Descrição detalhada: Confecção de bordado em câdâ!ço de identificação (velcro macho, para colar na farda) com o nome da

Organização Militar (16r R C Mec), confecciooado de acordo com as cspecificaçôes do Art.,l4, $OOt do Rcgulamento dc Uniformcs
do Exêrcito (RUE) - 3' Edição (em anexo), O material a ser bordado (cadarço) deverá ser coletado e entregue pela contrátâdâ no
endcreço da Unidadg conformc especificaçôes do Termo de Referência, sem ônus para a administraçâo.

i t§ 2,9900

90009t4.637.015/0o0t:70 - TAIANDA PALMIEPJ DE
MENDONCÂ LIMA NOVAIS IOI09I58784

Sim R$ Proposta desclassiEcada

Descrição detalhada: Confecção de bordado em cadarço de ideotificação (velcÍo mácho, para colar na farda) com o nome da

Organização Militar (16! R C Mec), confeccionado de acordo com as cspecificações do Art.44, §)OOÇ do Regulamento dc Uniformes
do Exórcito (RUE) - 3' Ediçâo (em anexo), O material a scr bordado (cadarço) deverá ser colctado e entrcgue Pela conúatede no
endereço da Unidade, conformc espccificaçôes do Termo de Referência, sem ônus para a administração.

| 47 .893.06r/0001-99 - UL COMERCIO VAREJISTA DE
i MULTI UI]LIDÁDES L.ÍDÂ

Sim 9900R$ 2, Proposta desclassificada

Descrição detalhada: Confecção de bordado .m câdarço de idcntiÊcação (vclcro mâcho, para colar na farda) com o nome da

Orgaoização Militar (16r R C Mec), confecciooado de acordo com as especiÊcaçõcs do Art. 44, §)OOÇ do Regulameoto dc Uniformes
do Exército (RUE) - 3' Ediçâo (em aneÍo). O material a ser bordado (cadarço) devcrá ser coletado e entrcgue Pela cootratada no

endercço da Unidade, conform€ csp€cificaç&s do Tcrmo de Referêocia, sem ônus para a administração.

41.78t.662/0o0r-23 - W DE ÂMORIM ROZENDO
COMERCIO E SERVICOS

Sim Proposta desclassiEcada

Descrição dctalhada: Coufecção de bordado em cadarço dc identificaÉo (v€lcÍo macho, para colar na farda) com o nome da

Organizaçâo Militar (16r R C Mec), confeccionedo de acordo com as cspeci6cações do Art. ,14, §)QOÇ do Regulamcnto de Uniformes
do Exército (RUE) - 3' Edição (em anexo). O matcrial a ser bordado (cadarço) devcrá ser coletado e €ntreguc pela contrâtade no
endcrcço da Unidadq cooforme especificaçóes do Tcrmo de Rcferência, sem ôrrus Pára a administração

9900R$ 2,

04/M/2024 t3l.sr 15 de 22

Fls. no-__jf__- :,
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lanccs do Itco 4
Nenhum laace foi registrado para o ltem 4.

Enviado por Data/Hora cnúo Mcnsegcm

DISPENSA 90002/2024

F

Fls. no C

\&rc'"'Jt'

temâl5S 1\/03/202414:o0tt6 O item 4 tevc eÍnpate reâl para o valor 2,9900. Proccdcu+e o sorteio cletrônico
entre os fomecedores com propostas empatâdas. Acompanhe âs convocâçôes no

Julgarnento de Propostas.

stemasi ll/03/2024 l4.m:l6 O item 4 está encerrado.

Si§tema para o
participante
t8.098.7 57 /0001-25

tt/03/2024 t5:25156 Sr. Fornecedor ADRLANÂ COSTÂ NOGUEIR 00966017285, CNP,
18.098.757/0001-25, você foi convocado para enüar âncxos para o item 4. Prazo

pera eocerrar o envio: 17:30:00 do día ll/03/2024. Justificativa: - Solicito
encaminhar e propostâ atualizada do item, atraves do sistema (ancxo), até o
horário cstipulado, conforme subitcm 5.3 do aviso da Dispcnsa, sob pena de

desclassificação de sua proposta..

pelo pârticipante
18.098.7 57 /000r-25

lr/03/2024 t5:47:3o O item 4 tevê â convocação para eüvio de aneros encerrada às 15:47:30 de

ll/03/2\24. 6 ancxos foram eoviados pclo forncccdor ÁDRIAN COSTÂ
NOGUEIRÁ W966017285, CNPJ 18.098.7570001-25.

Evcotos do Itcm 4

DaqlHon Docrição

ll/03/2024 14.ú:16 :

lr/03/2024 l4:N:16 Item teve empâte real para o v ot 2,990O. Proccdeu+e o sortcio cleúô[ico entle os fornccedoles com
propostas cmpatadas.

rt/03/2024 14t00:16 Item enccrrado para lances

rr/o3/2024 Is2s:56

ll/03/2024 15t47130
Fornecedor ÂDRIÂNÂ COSTA NOGUEIRÁ 00966017285, CNPJ 18.098.7570001-25 finalizou o enüo de

anexo.

22/03/2024 ll:28:08 Fornecedor ADRIÂNA COSTÂ NOCUEIRÁ 00966017285, CNPJ 18.098.7570001-25 teve a proposta

desclassiEcada, melhor lance: R§ 2,5000. Motivo: - Propostâ dcsclarsificada por não tcr sido cncaminhada

no prazo previsto no subitem 5.3. do aviso da Dispensa, apôs a sua convocação..

Fornecedor CENTAURO ÁRTIGOS MILITARES LmÀ CNPJ 41.O53.476/0fol'78 teve â proPosta

desclassificada, mclhor laoce RJ 2,8900. Motivo: A presente Dispcnsa Elctrôoica será revogada, tcndo em

vista havcr distorçôes no quantitativo c na pcsquisa de preços..

25/03/2024 r6t53102 Fomecedor NEXT SOLUCOES INI'EGRÂDÁS LTDÀ CNPJ 39.757.934/0[o148 teve a ProPosta
desclassificada, melhor lance: R$ 2,9500. Motivo: A presente Dispensa Eletrônica serâ revogada, tcndo cm

vista haver distorçóes no quantitativo e na pesquisa de preços..

o4/M/2024 t3:51 16 d,e 22

do úat do Itcm 4

Item com etapa aberta encerrada.

Fornecedor ÂDRIÂNA COSI NOGUEIRÂ 00966017285, CNPJ 18.098.7570001-25 coovocado para o
envio de anexo. Prazo de eocerramento: ll/03/2024 17:30:00. Motivo: - Solicito encaminhaÍ a ProPosta
atualizada do item, atrâyes do sistema (anexo), até o horário estipulado, conformc subitem 5.3 do aviso da

Dispcnsa, sob pena dc desclassificaio de suâ proposta..

25/03/2024 r6t52:so
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Daq,/Hon Dcscriçáo
Fls. n'

2s/03/2024 t6:53,15

2s/§3/2024 l6:s326

Fornecedor W DE AMORIM ROZENDO COMERCIO E SERVICOS, CNPJ 41.
proposta desclassificada, mclhor lance: R$ 2,9900. Motivo: A presente Dispensa El
tendo em vista haver distorçôes no quentitativo e na pesquisa dc preços

Fornecedor MAIÁRÂ TRÂJANO FERNÂNDES, CNPJ 13.155258/0001{9 tevc a proposta desclassificada,
melhor lance: R§ 2,9900. Motivo: A presentc Dispcnsa Elctrônica será revogada, tendo em üsta haver
distorções no quantitativo e na pesquisa de preços..

2s/03/2024 t6ts3:37 Fomecedor SC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 41.524.989/000l-10 tevc a pÍopostâ
dcsclassificada, melhor lance R$ 2,9900. Motivo: Á presente Dispcnsa Eletrônica será revogada, tcndo em
üsta haver distorçõcs oo quantitativo e na pesquisa de prcços..

25/03/2024 16t53t48 Fomeccdor 53.038.242 BRENO ACIOLI PIMENTEI- CNPJ 53.038242/0001-30 tsvc â proposta

desclassificada, melhor lance: R§ 2,9900. Motivo: A presente Dispcnse Eletrônica scrá revogada, tcndo cm
vista havcr distorçõcs no quantitativo e na pesquisa de preços..

25/03/2024 l6:54:N

2s/03/2024 t6:s4:t0 Fomeccdor BORDAKI INDUSTRIA E COMERCIO LmA CNPJ 03.587.077 /0o0146 tcve â ProPostâ
desclassificada, melhor lance R$ 3,8000. Motivo: A prescnte Dispcnsa Eletrônica scrâ revogada, tendo cm
üsta havcr distorçôes no quantitativo e na pesquisa de preços..

2s/03/2024 t6:s4:19 Fomeccdor ALF,{IÂTÁRL{ SÂO LUCAS DO GESA LTDA CNPJ 02235.079/0[o145 tcve â ProPosta
desclassificada, melhor lancq I§ 4,7500. Motivo: A presente Dispensâ Elctrônica será revogada, tcndo em

üsta haver distorções no quantitativo e na pesquisa dc preços.,

2s/03/2024 t6s4:30 Fornecedor ADREÁ DE SOUZA FERNÁNDES zuBEIRO, CNPJ 10.407.320/0001-14 teve a proposta

desclassi6cada, melhor lance: R§ 6,0000. Motivo: Â preseote Dispcnsa Eletrônica serâ revoSâde, tendo em

ísta haver distorçôes no quaotitativo e na pesquisa de prcços..

2s/03/2024 16:s4:4t Fornecedor TAIANDA PÁLMIEPJ DE MENDONCÂ UMÁ NOVNS 101091s8784, CNPJ

14.637.015/C/J[|-7O tcve a proposta desclassificada, mclhor lance: R$ 9,9000. Motivo: A presente Dispcnsa

Eletrônica serâ revogada, tcndo em üsta haver distorçôes no quâÍrtitâtivo e na pesquisa de preços..

25/03/2024 l6t5+51 Fornecedor GIVANILDO DA FONSECÁ LIMâ, CNPJ 14.694208/N0142 tcve a Proposta desclassificada,

mclhor lance Rí 12,0000. Motivo: A presedtc Dispense Elerônica scrá rcvogada, teodo em üsta havcr

distorçõcs no quântitetivo e na pesquisa de prcços..

2s/03/2024 t6:ss:14 Fornccedor 51.481.249 ALISSON SÁNTOS DE SOUZA, CNP, 51.481.249/000145 teve e ProPo§ta
desclassificada, melhor lancq R$ 2,9900. Motivo: A presentc Dispcnsa Elarônica serâ rwogada, tendo em

vista haver distorções no quentitetivo c oa pesquisa de prcços..

2s/03/2024 t6:s5:14

M/04/2024 t3:st:48 Item homologado.

04/04/2024 t3:s1 17 de 22

i
I

I

Fomecedor VJL COMERCIO VAREJISTL DE MULTI UTILIDÁDES LTDÂ CNPJ 47.893.061/00ol-99
tcve a proposta desclassificada, melhor lancc RJ 2,9900. Motivo: A presentc Dispensa Elarônica será

rcvogada, tendo em vistâ have! distorçôes no quantitativo e na pcsquisa dc prcços,.

Item fracassado no julgamento / habilitação.
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hcm 5 - Confccção - Bordado - Âviameoto dc Roupa / fardamento / camisca
Confecção do cadarço de ideotificaçâo da tipagem sanguinea, fundo em tccido camuflado de alta solidez, com bordagcm nâ cor prctâ
contendo o tipo sanguineo do militar, confeccionado de acordo com as espccificaçõcs do Ârt.44, §)O(X-A do Rctulâmcnto de Uniformcs
do Exército (RUE) - 3 Edição (em anexo), e costura do velcro êmea nas dimensôes do cadarço da. Unidadc tipagcm sanguinea, cm blusa
de combate, centralizado e tangcnciando a costura do bolso direito. A relaçâo contcndo es tipâgcns sanguíneas a serem adquiridas serâ
fornecida pela contratante no momcnto da compra. O material a scr costurado (blusa dc combatc) deverá ser
contlateda no endereço da Unidade, scm ônus para a administração.

Qrantidade 652 Valor estimado: RS 4,9500

Unidadc de fornecimcnto: UNIDADE

lntervalo mínimo entrc lances: R$ 1,0000

Situação: Fracassado e Ho

Fracassado por CPF * CIO LECTO DE MEDEIROSquentldade: br/, v alor cstrmado: Kt 4,vJW

Propostas do Itcm 5

coletado e pelâ

Ç Ct- -i- r

ls. n'_1e{ _

{

Fomcccdor
Portc McEpp/
Eqúpallda Valor Situa{ão

: 37.02s.7,t/O([t-9s - 37.02s.?Ot ÁMÁRO JOSE DE
vtLUCENÂ Sim 500R$ 4,9 i Proposta dcsclassiEcada

Descrição detalhada: Tipâgem sentuineâ e fetor rh

51.481.24910001{5 - 51.481.249 ÂLISSON SANTOS DE Sim i R§ 4,9soo Proposta desclassi6cada
SOUZA

Descrição d«alhada: CADÂRÇO DA TIPAGEM SANGUÍNEÂ

C!r,n c ''
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MtNtsrÉRto DA DEFESA
ExÉRcrro BRASTLEtRo

BASE aDMrNrsrRATrva DA GUARNTçÃo DE JoÃo pEssoA
U R S dâ Paraíbai 19O8)

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois e vinte e
quatro, procedemos ao encerramento deste Processo 1e
64685.00034612024-L4, contendo 69 (sessenta e nove) folhas, por
motivo de revogação da Dispensa de Licitação e cumprimento das
formalidades exigidas.

LAERCIO DEIROS - S Ten
Auxil aS da B Adm Gu JP

+-


